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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1.180, de 24 de 
novembro de 2010, que autoriza à Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária 
no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file://C:\Tramita\DocumentosHTML\CaputProposicao\Caput_Proposicao_566214.html 19/03/2013 



Mensagem nº- 45 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º-, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº- 419, de 4 de setembro de 2006 - Associação Comunitária, 
Educativa, Cultural, Informativa, Artística Plenitude de Uberlândia, no município de Uberlândia -
MG; 

2 - Portaria nº- 225, de 25 de março de 2010 - Associação Comunitária 
Assistencial e Beneficente Getsêmani, no município de Bom Despacho - MG; 

3 - Portaria nº- 702, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária e Cultural 
Japuranã de Rádio FM, no município de Nova Bandeirantes - MT; 

4 - Portaria nº- 746, de 24 de agosto de 2010 - Organização Capelense de 
Amparo a Inrancia, no município de Capela do Alto - SP; 

5 - Portaria nº- 757, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária Tropical Embaúba, no município de Embaúba - SP; 

6 - Portaria nº- 924, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Bairro "Zé Gomes", no município de Brejo - MA; 

7 - Portaria nº- 1.056, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos da Vila Operária, no município de Guaraçaí - SP; 

8 - Portaria nº- 1.080, de 16 de novembro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão Nova Geração, no município de Porto Feliz - SP; 

9 - Portaria nº- 1.087, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Serranegrense, no município de Serra Negra do Norte - RN; 

10 - Portaria nº- 1.090, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Santana do São Francisco - ARACOSSAF, no município de 
Santana do São Francisco - SE; 

11 - Portaria nº- 1.093, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Amigos de Tavares, no município de Tavares - RS; 

12 - Portaria nº- 1.154, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Santos Reis de Radiodifusão, no município de São Sebastião do Paraíso - MG; 

13 - Portaria nº- 1.156, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Evangelistana, no município de São João Evangelista - MG; 
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14 - Portaria nº- 1.159, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
dos Comerciários, Comerciantes e Agro-Industriais de Céu Azul, no município de Céu Azul­
PR; 

15 - Portaria nº-1.161, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural do Município de Nova Veneza, no município de Nova Veneza - SC; 

16 - Portaria nº- 1.162, de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Comunitária de Califórnia, no município de Califórnia - PR; 

17 - Portaria nº- 1.164, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária de Malhada dos Bois, no município de Malhada dos Bois - SE; 

18 - Portaria nº- 1.165, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Mídia 
Comunitária da Cidade de Nhandeara, no município de Nhandeara - SP; 

19 - Portaria nº- 1.174, de 24 de novembro de 2010 - Associação de 
Desenvolvimento Comunitário Josefa Maria Neta - ADCJMN, no município de Rafael Godeiro -
RN; 

20 - Portaria nº- 1.178, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural Izabelense, no município de Santa Izabe1 D'Oeste - PR; 

21 - Portaria nº- 1.180, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Um Amanhecer em Ponta Negra, no município de Natal- RN; 

22 - Portaria nº- 1.240, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Nevense de Radiodifusão - ASCONERD, no município de Ribeirão das Neves - MG; 

23 - Portaria nº- 325, de Iº- de agosto de 2011 - Associação Mãos Unidas, no 
município de Auriflama - SP; 

24 - Portaria nº- 242, de 30 de abril de 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Nova Mamoré, no município de Nova Mamoré - RO; e 

25 - Portaria nº- 269, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Fazenda Nova - ARCOF AZ, no município de Fazenda Nova - GO. 

Brasília, 1 8 de fevere i ro de 2013. 



EM n2. 258/2011 - MC 

Brasília, 8 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, no 
Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, explore o serviço de radiodifusão comunitária, 
em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscnçao para prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.060849/06, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIAN~ 118 O DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 53000.060.849/06 
e da PARECER N~ 314 - 1.08/201 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 1Q Outorgar autorização à Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta 
Negra, com sede na Rua Manoel Congo, s/n~ - Vila de Ponta Negra, no município de Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art.2Q A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05° 53' 23"S e longitude em 35° lO' 05"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na data de s a ublicação. 
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FORMULARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n9 53000.060849/2006 

Art. 1°-

I . Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM AMANHECER 
EM PONTA NEGRA 

--

Sede: Rua Manoel Congo, s/n - Vila de Ponta Negra 

Município: Natal 

Estado: RN 

Art. 3° -

ICoordenadas: Latitude em 05°53'23"S e Longitude em 35°10'05"Wj 

SERVIÇO lun\~: 
\-::: 

h~üência: 87,9 Mhzl Mini~téri() d,~~: I~;; 

Número de Volumes: 01 
:CONFEt~E O !lpINAL 

U b UI: . iUIU 

o !l~ 

JR. Relatório Final·- Processo nO 53.000.060.849/06 • Local: Natal, UF: RN Página 8 de 8 /i~047 
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FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, inscrita no CNPJ sob o n° 
08.002.127/0001-51, com sede na rua Manoel Congo, 139 - Vila de Ponta Negra, na cidade de 
Natal, Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59090-300, Telefone OXX(84) 3663 6662 , correio 
eletrônico: umamanhecerempontanegra@bol.com.br entidade sem frns lucrativos, legalmente. 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. 
Exª., em atendimento ao Aviso 1/2006 e 212006, apresentar a documentação de que trata o item 7 
da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela 
Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 
subseqüente. 

Natal, 20 de maio de 2006. 
M !NI::'TERIO D.o.::. COM UNIO,o. Ç:ijE::' 

8R.tl.3rLl.o,. DF 

53000060849l2006.lj}1 

Nome do representante da entidade: Paulo Sexto de Medeiros 
CPF: 523.489.114/34 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

IMinistério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 

Sim Não 

X 
',- .1'."1 r-rm::8AL 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada SER\j\q~ t"lJ 1
:

t
:.,' 1]'W;\Cnf~i .Nilo 

da:) \." 

." ",,"" -·i'\\'il ··~M\Cli ~~j\l 
~l)i'~n'p,l,. ,'0, 

S - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jm dicas , I- '/Ü'\Ú 
Sim Não 

I.~ X 
I ' 

6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de ~z anos Sim Não 

,>( 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anêSOu emancipados 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade y 
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9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem 
na área da comunidade a ser atendida pela estação oU,na, área urbana da localidade, conforme o 
caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da NOlma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim NãQ~'" 

)< 

Sim Não 

''x 

S~ INãO 
, 

Sim Não 

)( 

Sim Não 

X 
Sim Não 

~X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

'X 
fi - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante ><' I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 0'1, 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de y:.' 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas ,~q~ 
sob a forma de abaixo-assinado 

cr:DlIl1~r, ';)(j;Ji li:':D rH::EHAi 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e d DI"-':": .~ §,iQ;l;):T: : I 'Nãqóes IIfJlWrtL:", >i~ 

legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço contendo a 
;'I'ij " C ~HIGINA! denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçall ~iibiMll ''X (CEP) e assinatura do representante legal 

IJ b Jí:.L 2G 1'1 i 

3.1 - Soma das manife~tações de apoio das entidades associativas e ( pmuni~ 
~l apresentadas 

I 
V" 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão X Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral ~ -r"" ,,) 

--

.;" 

\' ,~- --, ' 

./ 



m - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 
~ 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 'X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de :instrução do processo 
relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao M:inistério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em orig:inal ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem como as afirmações feitas 
são verdadeiras e de minha :inteira responsabilidade. 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Caixa Postal 2009, Natal, RN, CEP59090-970, 
Telefone para contato: OXX- 84 -3663 6662; 
Correio eletrônico (e-mail):umamanhecerempontanegra@bol.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na rua João Rufino, n°. 15 - Vila de Ponta Negra 
- Natal-RN, de coordenadas geográficas: 050 53'09"8 de latitude e 0350 10' 09"W de longitude. 

'AERV!Cí) o',:,: .r'i". f:rDt~RAL 
ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos acima relaciona ;'M~~~~?(~~t:~B~e~~~§~, 
juntamente com este requerimento. 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

. 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
08.002.127/0001-51 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 17/05/2006 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA UM AMANHECER EM PONTA NEGRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ASSOCIACAO COMUNITARIA UM AMANHECER EM PONTA NEGRA 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 
RUA MANOEL CONGO I ~C_O_M_PL_E_M_EN_TO ____ ~ ___ ~ ______ ~ 

I CEP 
59.090-300 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA DE PONTA NEGRA I~~~~~~~I~~'~~IO ____________________ ~ __ ~ ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

Emitido no dia 19/05/2006 às 08:27:36 (data e hora de Brasília). 

[ Voltar 1 

I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/05/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

A SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, çljq!.I~ ªq.\Ji. 
Atuill~esua~gL~ ,~_.~--,~,.--,---* .. _'~--, 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _Comprova... 19/05/2006 



FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-1 

REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÃO DE INTERESSE PARA EXECUÇÃO DO ~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, Inscrita no CNPJ sob o n°. 
08.002.127/0001-51, com sede na rua Manoel Congo, 139 - Vila de Ponta Negra, na cidade de Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte, CEP 59090-300, telefones OXX-84-3663 6662 e OXX-84-3663 
1475, correio eletrônico: umamanhecerempontanegra@bol.com.br, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Exª., nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nº 1/2004, 
demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na área abrangida pelo 
círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na rua João Rufino, nO. 15 - Vila de Ponta 
Negra - NataI-RN, CEP 59090-620, de coordenadas geográficas 05° 53' 09"S de latitude 
e 035° 10' 09"W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a registro de 
dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Sistema RadCom para 
conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta entidade em executar o Serviço 
na localidade informada, não gerando qualquer direito referente à autorização para essa execução. 

Natal, 20 de maio de 200 

L 

,-L, p), 
~~~~~~~~~~~~-+~~~ 

aulo Sexto de Medeiros 
DIRETORA GERAL (representante legal) 

Nome do representante da entidade: Paulo Sexto de Medeiros 
CPF: 523.489.114/34 
RG: 926.260 ITEPIRN 

... ~\@G1i;&~k~~~~1 
t~~,>$t~ \I 

En~ereço pll!a correspondência: Associação Comunitária Um Amanhe\~~;~~W~~.N~P1If:D;::HAL \ 
CaIXa Postal: 2009 Natal-RN CEP 59090-970 \ MinistL:' '; " " :' 

Telefones para contato: OXX-84-3663 6662 e 0XX-84-36631475; CONH:K~, :) 

\ 

\'-- '---~~-"'- -
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ANEXO 3 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Paulo Sexto de Medeiros, na qualidade de representante legal da Associação Comunitária Um 
Amanhecer em Ponta Negra, declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Manoel Congo, 139 - Vila de Ponta 
Negra - Natal - RN; CEP 59090-300 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação 
ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 .Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante 
assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga 
para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

o nome!antasia ~a Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Pon,ta Negra FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 050 53' 09"Sde 
latitude e 0350 10' 09"W de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema 
irradiante é: Rua João Rumo, nO 15 - Vila de Ponta Negra - Natal-RN, CEP 59090-620; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 'e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vinculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

Endereço para correspondência: Associação Comunitária Um Amanhece ~ill~~~hl~'NI~i~i:F~:GIIJt\L 

Caixa Postal 2009 - Natal-RN CEP 59090-970 

Telefone para contato: OXX 84 -3663 6662 (84)8814 7060 

Correio eletrônico (e-mail):umamanhecerempontanegra@bol.com.br 
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ANEXO 4 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, declaramos, 
para os devidos frns, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei 
nO 9.612/98, do regulamento e das normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

CF? 

Ç"9Jml2imiv. L.oW~VIJ?11 Ii,.dvna 5.<Ptn/iv; 
Fernanda Louisyane Araújo (los Santos - CPF 071.306.994-50 

Diretora Administrativa 

~~~~'" 2J~~l"" Izabete Rocha da SIlva - CPF 35.211.804 68 
Diretora de Operações 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM AMANHECER EM PONTA NEG~'S' . ';\I'ii'~" 

RELAÇÃO DE TODOS OS ASSOCIADOS - PESSOAS FÍSICAS 
"21,' y%,,,,-

NOME ENDEREÇO CPF/RG 
Paulo Sexto de Medeiros R. Manoel Congo, 139- Ponta Negra 523.489.114-34 

~ NatallRN - CEP 59090-300 926.260ITEPIRN 
Gildásio Souza da Silva R. Manoel Congo, 136- Ponta Negra 481.446.904-78 

- NatallRN - CEP 59090-300 786.298 ITEPIRN 
Hudson Fernando Araújo R. Areia Branca, 304- Ponta Negra 075.193.964-10 

dos Santos - NatallRN - CEP 59090-280 2.203.387ITEPIRN 

Fernanda Louisyane R. Manoel Congo, 139 - Ponta 071.306.994-50 

Araújo dos Santos Negra - NatallRN - CEP 59090-300 2.203.135ITEPIRN 

Edson Alexandre Cruz R. Manoel Congo, 136 - Ponta 070.750.534-85 
Negra - NatallRN - CEP 59090-300 2.284.314 SSPIRN 

Juscelino Barros da Silva R. Areia Branca, 264 - Ponta Negra 369.111.434-20 
- NatallRN - CEP 59090-280 591.131 SSPIRN 

Maria Auxiliadora R. Areia Branca, 264- Ponta Negra '365.599.894-53 

Andrade da Silva - NatallRN - CEP 59090-280 872.167 - ITEPIRN 

Aline Cristina Andrade da R. Manoel Lelê, SIN - Ponta Negra 064.384.274-89 

Silva - NatallRN - CEP 59090-510 2.274.106ITEPIRN 

Reinaldo Aurélio de Souza R. Alice Azevedo, SIN - Capim 045.062.444-78 

Araú,jo Macio - NatallRN - CEP 59080-640 2.072.420-ITEPIRN 

Luciene Dantas Pegado R. Alto da Boa Vista, 520 - Ponta 011.231.514-31 
Negra - NatallRN 2.676.236ITEPIRN 
CEP 59090-310 

Maxwel Soares de Freitas R. Francisco Simplício, 319 - Ponta 029.691.054-62 
Negra - NatallRN CEP 59090-315 1.672.944ITEPIRN 

Eliza bete Rocha da Silva R. Manoel Congo, 139 - Ponta 635.211.804-68 
Negra - NatallRN CEP 59090-300 984.643 SSPIRN 

Sebastião da Silva R. Praia de Muriú, SIN - Ponta 031.673.084-00 

Sobrinho Negra - Natal?RN - CEP 59092-390 1.656.703 ITEPIRN 

Francisco Medeiros da R. Alto da Boa Vista, SIN - Ponta 014.012.264.85 

Silva Negra - NatallRN - CEP 59090-310 2.309.230ITEPIRN 

Lenildo Rocha Pegado R. Areia Branca, 264- Ponta Negra 015.085.734/92 
- NatallRN - CEP 59090-280 1.781.666ITEPIRN 

~c .- ,1 
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MARLUCE OLIMPIO FREIRE 
TABELIÃ 

KARINA OLI!\IPIO FREIRE QUEIROZ DE BRITO 
SUBSTITIJTA-

Av. TAVARES DE LIRA 85 FONE:222-2220 
CEP 59012-050 - NATAL! RN 

,.., 

CERTIDAO 
MARLUCE OLlMPIO FREIRE, Tabeliã Pública do Segundo Ofício 

de Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com 

Privatividade do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma 

da Lei, etc. 

C E R T I F I C O, em razão do meu ofício, a pedido verbal de pessoa 

interessada, que os Estatutos da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM 

AMANHECEREM PONTA,NEGRA, com sede à Rua Manoel Canga, s/n - Vila de 

Ponta Negra e foro na Cidade de Natal, Capital do Estado do Rio Grande do 

Norte, foi Registrado e Microfilmado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

desta comarca, no Livro Próprio A-80, as folhas 491/499, sob o número de ordem 

6171, nesta data; CERTIFICO, FINALMENTE, que a Ata de Fundação datada de 

08.04.2006, encontra-se arqUi~~nto ao~seus Estatutos, nesta data. O 

referido é verdade e dou fé. Eu ff~~~ Oficial do Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas, fiz extrair a presente certidão, achei conforme, subscrevo e 

assino. 

NATAL, 17 de Maio de 2006 .. 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURíDICAS 
C/O ris Maria de Andrade 

E<scmvenle Autorizada 
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Estatuto Social 

I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1°_ A Associação Comunitária "Um Amanhecer em Ponta Negra", doravante 
denominada ACAPN, é uma entidade civil de direito privado, sem fins econômicos, de 
duraçãetenninada, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
núme~ il' ado de associados e constituída pela união de moradores e representantes 
de entl . es da comunidade atendida do Município de Natal, Estado Rio Grande do 
Norte, com sede na Rua Manoel Congo, s/n - Vila de Ponta Negra - Natal-RN. 

Parágrafo Único - A ACAPN utilizará como denominação fantasia Um 
Amanhecer em Ponta Negra e reger-se-á pelas disposições deste Estatuto e pelas leis 
vigentes no território Nacional. 

Art. 2° - A Associação Comunitária "Um Amanhecer em Ponta Negra" tem por 
objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; '-'-
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o 

lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da 

fonna mais aceSSÍVel possível. 

II - Respeitar e atender aos seguintes princípios: 

a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em 
beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; . 

b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 
integração dos membros da comunidade atendida; 

c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; 

d) Não discriminação de raça, religião, sexo, pr€:ltererlc\~lSE.I'Wj~~ti~ 
político-ideológico-partidário e condição social n~Jelações cOln1.lnitl!nlR!~~~L' 



§1° É vedado o 

Mie i-( O~; i-L~tsj'~A~ ~jO 
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proselitismo de qualquer natureza, assim como 

discriminação política, filosófica,racial, religiosa, sexual, de gênero ou de qualquer 

natureza na admissão dos associados; 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea, em 

matérias polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as 

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões 

sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 

idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o 

momento adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à 

direção responsável pela Rádio Comunitária. 

Art. 3 ° - Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo 
. ,,/ 

subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela entidade, ressalvados os casos em L/ 

que os dirigentes responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

II - DOS ASSOCIADOS 

Art. 4° - Serão admitidos como associados as pessoas (~\ V;::::J que 
~ 7 t~ _// 

tenham preenchido formulário próprio e admitidas· em Assembléia\~al, com 

residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as 

disposições deste Estatuto. 

Art. 5° - ACAPN será composta pelas seguintes categorias de associados: 

I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a 

n -Contribuintes ou Efetivos 

In - Honorários 

Art. 6° - As contribuições dos associados serão reguladas em ~ ,..''-'V.LLLL .... )''J''.~'''VL 
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Art. 7° - São direitos e deveres dos associados: 

a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto § 2° do Art. 11; 

b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela Assembléia Geral. 

Art. 8° - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 

social, havendo ju~ta causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua 

transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, frente a 

procedência. da solicitação, deverá submete-la à Assembléia Geral, convocada 

especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, assegurado o direito de 

ampla defesa do associado em questão. 

fi - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art, 9° - São orgãos da ACAPN: 

a) Assembléia Geral; 

b) Diretoria; 

c) Conselho Comunitário 

Art. 10 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ACAPN, será 

composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no ~~ mês 

de dezembro para avaliação e prestação de contas da diretoria, discussão A-aprova9;k-de 
\ 

planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, ocorrer a ca~ 4 anos a 
'.'" "' .. ,~~,~ . ...-,,,,,,,,,. 

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário e extraordinariamente poderá ser 

convocada para destituição dos dirigentes e alteração estatutária, respeitando-se o 
'r~--~';X"''-~-''''>"''--__ '''''_'''''','>F~r 

disposto no § 1° deste artigo, j SEHVIÇO:C;',) 

. § 10 - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraor. it~1~~~t~~ ~~i~il::;;>/"iS 
maioria da diretoria, por um terço dos associados fundadores ou, no 

dos associados (colaboradores ou efetivos) para discussão e decisão 

de interesse geral. Quando a deliberação se relacionar a destituiçã 

alteração estatutária será exigido o voto concorde de dois terços 

CONr:Ei<E C:/)~\/l () C;I~~~i~Nl;' 
, 'mo, um quinto 

. lt. ti Oe.L 2010 
lativa~ 

de ingentes 9l:L-~ 
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primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um 

terço nas convocações seguintes. 

§ 20 
- A Convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, 

através de edital ou comunicado aftxado na sede da ACAPN e estúdio, bem como na 

sede das entidades que compõe o Conselho Comunitário, caso estejam legalmente 

constituídas, e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 

programação çia emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§ 30
_ Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade 

mais um dos associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após, 

com qualquer número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições constantes 

do § 10 deste artigo. 

§ 40 
- A Assembléia Geral para ftns eleitorais, alienação de bens. imóveis ou 

móveis ou extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência 

e, deliberará conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas 

obrigações sociais ftliados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições 

constantes do § 10 deste artigo. 

Art. 11 - A Diretoria da ACAPN, órgão executivo e administrativo, será 

composta por U!E Diretor Geral, um Diretor A . stra:Ivo e um Diretor de Operações, 

eleitos em Asse~biéi·~·G;al para um man to de 4 anos, p~ilifu~leiçãO. -

§ 10 - A Diretoria da ACAPN podem :;;'-s;;b~~: para fin4_;j9;:;;;;~iªãt9~;~;;;l-I'! 
no todo ou em parte, mediante decisão em Assémbléia Geral, respeitr~~~:,~~i~}Jb:~~?Õe~C,"Çj8S , 

constantes do § IOdo art 10.. ~ ""h! '"I \ .. :, ',,' I' 
~ L Li 2(1'10 

§ 2
0 

- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou nti ral" ado rr-mai~ 
"'-­de 10 (dez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residê c'~:::setf' tm'"Sfl' :\:ffiàaJ~~~-

na área da comunidade atendida. 

§ 3
0 

Os dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes 

CONFERl:NCIA Ouj 
Certifico que a presente cópia é a :;:[ ~ 
reprodUção fiel do originai que ma 8 9 
fOI apresentado. w º 
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assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 12 - São atribuições: 

I ) Da Diretoria: 

a) administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade; 

b) convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 

c) representar a ACAPN em atos públicos ou internos; 

d) realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ACAPN; 

e) apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e 

o Relatório de Atividades; 

t) prestar as contas ao final de cada exercício financeiro; 

g) desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afms; 

h) criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos 

das fmalidades da entidade; e 

i) alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 

II) De cada dirigente: .~ 

a) ao .. Pr~ide~ compe e:representar)a ACAPN passiva e ativa, judicial e 

extrajudicialmente; coordenar "ç-€SidiJ.:. .. .(g' reuniões da diretoria; assinar contratos, 
"""'-.. 

ajustes ou convê~os de interesse dà'associação, movimentar conta bancária conjunta da 

entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de d' se1Iipate'~ll$-~~·····_" 
SERVlrp ,)~"C: .'" 

deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os atos n~i4m.'~§:;à~~:::::nj;;'i'",)\:lS 

administração da entidade, organizar seus serviços e Departamentos; p 

sidir às reuniões do Conselho Comunitário; 

b) ao Diretor Administrativo compete: gerir as atividades a 

financeiras da entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de é~sc;:;;' ;(;rr~;;r;,,"7t;;,---~-·_~~···· 

associação, assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o 

CONFERENCIA 
Certifico que a presente cópia é a 
reprodução fiel do originai qUi! me 
foi apresentado . 
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Presidente todos documentos concernentes a vida frnanceira da 

reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob sua guarda os livros, atas e pareceres da 

entidade, bem como todos 6s documentos relativos a tesouraria e secretaria, dirigir e 

supervisionar os serviços da tesouraria e da secretaria, organizar e manter a escrituração 

do movimento econômico financeiro da entidade; 

c) ao Diretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os 

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão comunitária, 

relativamente aos seus aspectos legais técnicos e qualitativos, gerir e captar os recursos 

advindos de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob 

sua guarda todo o patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço 

de radiodifusão; promover a integração da comunidade com o serviço prestado. 

Art. 13 - O Conselho Comunitário eleito em Assembléia Geral para mandato 

igual ao da Diretoria, será composto por no mínimo cinco pessoas representantes de 

entidades da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas 

ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 

programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 

comunidade. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 

regimento interno e cumprirá as atribuições defmidas pela legislação vigente sobre o 

serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente 

resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como 

IV - DAS ELEIÇÕES u b [j 

Art. 14 - As chapas para a diretoria estarão aptas se entregues ale' tres ras 

antes da Assembléia Geral de eleição, por requerimento a comi são eleitoral 
'<,.='~ , 

acompanhada de nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus 

membros bem como do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos 

CONFER~NCIA '·Ol.\i 
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a votar. 

§ 10 
- É vedada a participação de associados. em mais de uma chapa, bem 

como o voto cumulativo ou por procuração. 

§ 20 
- A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos 

ou de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que 

obtido o mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo 

eleitoral. A escolha do critério para contagem será decidida no inicio da Assembléia 

Geral. 

V-DA PROGRAMAÇÃO 

Art. 15 - A programação da emissora deverá respeitar todos os princípios e 

normas constantes da legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão 

comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de 

redes, excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as 

transmissões obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e legislativo, definidas 
'1-%--

em ~eis: Ta~bém ser~ ~~dada a cess~~ ou arrendamento da_ emiSSOr~~Y:r:i.~!;lCfu-----~-· 
RadlOdlfusao Comumtána ou de horanos de sua programaçao. 11 "V,.~ '" ," 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO , )" cOr~tEf~f () 
lU 

Art. 16 - O Patrimônio e Receita da ACAPN sera cO!rlruusib-"ela~~-~--, 

contribuições. sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, ~lios e 

subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos 

bancários e aplicação fmanceira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores 

transferidos para a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades 

comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrimônio sob forma de apoio 

cultural. 

GONFERt:hICIA ~)I.~ 
Certifico que a presente cópia é (;l ;.;; ~ 
reprodução fiel du originai qUi! me 8 g 
foi apresentado. UJ S! 
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Parágrafo Unico - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diret 1- ~~ 

e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

Art. 17- A receita da' Associação Comunitária "Um Amanhecer em Ponta 

Negra" será utilizada, única e exclusivamente, para a consecução de suas 

finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes pelo 

exercício de suas' funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, 

vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

vn -DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado no todo ou em parte, por 

deliberação da Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para 

este fim, sendo exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, 

não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 

associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A dissolução da ACAPN (ocorrerá segundo decisão de Assembléia 

Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins 

não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VllI- DISPOSIÇÕES FINAIS 

l; L [Iti_~; 

~~-"-o~ __ ._ Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos 

recurso a Assembléia Geral pelo assQciado que se achar 

Art. 21 l< _ - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral de 08 de 

Abril de 2006 e entra em vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas 

jurídicas, averbando-se a este registro todas as ~lterações por que passar. 

Natal, 08 de Abril de 2006. 

Tabeliã -Maria Conceição Mow's 
Substituta -Ada Moura Leite 

Substituto -Itérblo Moura Leite 
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Registro Civil das Pessoas Naturais 
REPÚBLICA FEDERATivA'DO BRASIL 

Natal .. Estado do Rio G. do Norte ZONA DA CAPITAL 

59 OFIcIO DE NOTAS Rua Presidente Bandeira, 364 - Fone: 223-4299 
ALEXANDRE MAGNO fREITAS DE MACEDO 

MARIA DA CONCEiÇÃO FREITAS DE MACEDO 
TABELIÃ E OFICIALA DO REGISTRO CIVIL 

CIC 1/1108404514·15 

CIO 119243151314-53 
DJANILTON MACEDO MAFRA 

CICt/101414110HO 
ÂNGELA LÚCIA FREITAS DE ARAÚJO 

CIO 1/11509006Bl.&8 
SUBSTITUTOS 

Certidão de Casamento 

Certifico que no livro de Casamento de nÚITlero I32-B, à(s) Fls. 89v, sob o número 19.511 e 

de 17 DE SE1ElVIBRO DE 1987, consta o assento do casamento de GJLDÁSIO SOUZADA 

SILVA, natural de ruo DE JANEIRO-RJ, nascido a 29 DE ABRIL DE 1966, filho de JOÃO 

PINTO DA SILVA, FALECIDO E ERNESTINA REIS DE SOUZA PINTO DA SILVA, com 

dona ELISABETE ROCHÁ PEGADO, que aPós o casamento passou a usar o nome de 

ELISABETE ROCHA DA SILVA, natural de NATAL-RN, nascidà a 10 DE NOVEMBRO 

DE 1966, filha de JOÃO ROCHA PEGADO E MARIA DAS DORES SILVA 

Observação: CASAMENTO REALIZADO EM DATA DE 17 DE SETEMBRO DE 1987, 

SOB O REGIl\.1E DA cOMUNHÃo PARCIAL DE BENS. 

. O referido é verdade e dou fé. 
SERViÇO 
Minis!ér;;'i 

CONFERêNCIA 
14UINTO OFíCIO õÍ:tN'õiiÚi' 

Maria da Conceição 1". de MacêclQ 
C':lF.. 108,.';04.014-15 ... 'ft\:il' LlÃ 

A!"~:c,,',,:i,\', Mngno F. do li,c"_"uc> 
CPf. ,~>I,j"lB;.a74-S3 .. SlIu311\Urg 

D ,~!ton MLlcudo 1I.:L~I'i~~ 
Cpp., "'! hi,i~~iCl": 8L':.: !,;·(I1\) 

CertlflclI qU& 11 prt5enle cQpla ó 
reproduy4o /lol do originai 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 19 de maio de 2006, às 9:00 horas, na sede da Associação Comunitária Um 
Amanhecer em Ponta Negra, localizada na rua Manoel Congo, s/n, Vila de Ponta Negra 
- Natal, RN, reuniram~se em Assembléia Extraordinária os Associados da Associação ;,i'. ()o DL: Ilt. 
Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra com a fmalidade específica de..E1anifest~l '~" , nlda 0-;. 
a~oi~ à iniciat~va .de~~~,:.~ue pretende obter a autorizaçã? para execução do' -(',j a~eo ~~ LIra] 
ServIço de RadlOdifusao Comumtána, na rua Manoel Congo, s/n, ~tla de Ponta Negra - Fone~ 222-'1."220 " 

Natal, RN, de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com as !\Iata\ -i.~ 
determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes. A presente ata, para 
efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, após lida pelos 
associados presentes e em dia com suas obrigações estatutárias, que abaixo subscrevem, 
foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram. total apoio a iniciativa. Para fins 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do 
Cartório Competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 
10: 10 horas do dia 19 de maio de 2006 e eu Fernanda Louisyane Araújo dos Santos, na 
função de etário da reunião, la o esta a 

ar (\-fD /~- (i,r(/.fj\IK~!l \ -:;;, C',ti 
---"=,~,,,......:....::...J~U?L'="'~~""::;"!'::+:--"':'='~~c.;;L'-L-2-+ f ())/.fA, AI EcJf;.1· (i; I..,·il} l 

SERVICO NOTARIAL E REGI 
2Ç OFICIO DE NOTAS 

A~ TAl/ARES DE LIRA, 615· 
NATi\LlRN - FONE: (084) 2 

ApresentadO hoje, Protocolado 
em Microlílme sob 

Na! 

ct, f S- S z; S D··"à. "r c 

~9.~~k(I3ri0·' 
SUBSTITUTA 

KA~INA oL!MPIO FRtlRE QUEln~Z DE BRITO SUBSTITUTOS 
MARLUCE OLlMPIO FREIRE, orlCIAl } 



,I'" 



, . 

Assmahrra, ____________________ ___ 
Endereço completo: ________________ _ 

Identidade, ____________________ _ 
CEP _____________________ ___ 
Nome ______________________ _ 
Assínatura'---__________________ ___ 
Endereço completo: ________________ _ 

Identidade ___________________ ___ 
CEP -----------------------Nome ----------------------
Assinatura 

~~--------------------Endereço completo:. ________________ _ 

Identidade, ____________________ ___ 
CEP ------------------------Nome, ______________________ _ 

Assmahrra. __ ~-------------------
Endereço completo:, ________________ _ 

Identidade _____ :----_____________ _ 
CEP _____________________________________ _ 
Nome -----------------------Assinatura '------------------------Endereço completo: _______________ ~ __ 

Identidade CEP ----~--------------------



" , 

;6/ 
MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITARIAS 

A Q Wft/5tLJdo VoMVAr.,"+Á12,'O ür eO.A!+4 ,NEC1(2.Â 
. (denominação da entidade) 

Inscrita no CNPJ sob o no 12102.. b "+-6/ bpo1-nb, com sede 'N& \r VI\- IM A No ~ LG-oR i AJCrf\-
) h ~ L s: fvL O $. 4 S' 1 . I na cidade de 

jV·A=t4 L. " Estado de ··n.,\O {PUA !VDE DO ]JfCEP . S g t? ~ 0- , 
entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de_q~er . 
trata o subit~m 7,2.4 da Norma Complemen ar n° 1/2004, demonstr o seu total apoio à iniciativa da AS5Dc,.;-A ~ 
~O " H§c& ê '() {IIe&f!4 . I 

(denominação da entidade requerente) 
que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

4N-=-..t:...A-L-i ....... A=-=L __ , J1L de .I\A A lO O de 200.-0,1. 
(local e data) 

Nome do represeptante legal: --5='':-F~.-'-''---L--..LC"-,-""-,--,-~-"-"_[=.-''C1J..::.O...L/V\-=-.!-=E,-,,.s,,,-''--,,,,,--,,[,,-- M (} R A I S 
) CPF: t S 5 b 



) 

) 

;:secretana aa Kecena .reaeral 

Destaques do governo 

Clique aqui para voltar à Página Inicial. 

1------------------·-----------------------------------------------------~------------------------

os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à SRF a sua atualização 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
12.702.676/0001-06 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 16/09/1987 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO COMUNITARIO DE PONTA NEGRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
*****..rr.* 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RUA MANOEL CORINGA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

I CEP I BAIRRO/DISTRITO 
59.090-190 _ VILA PONTA NEGRA I MUNIClplO 

_ NATAL 
füFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
_ ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***11:-**** 

/Aprov,ado pela Instrução Normativa RFB n° 568, de 8 de setembro de 2005. 

no dia 12/6/2006 às 20:32:54 (data e hora de Brasllía). 

Voltar 

SRF agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, cIiCll!La_gui. 
JDc"l!tllI~c;S1m página 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridicalCNP J/cnpjrevalCnpjreva _ Solicitacao.asp 12/6/2006 
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MANIFESTAÇÃO DE APO,O-,ND,VIDUAL 
---1'- .~~ ... _->-",-.-" ... 

(nome da pessoa ue está manifestando apoio) 
portador da carteira de identidade nO, :l . J. '-'TTff , residente na f-.ú A- N A1.J O ~ ~ 
Co N 60 N!!. -13 - li f,/! \ " , na cidade de N lP'lA:fL.. , Estado de 

f , CEP 5!3D~O - 30D ,vem, nos termos de que trata 9--subitem 7.2.4 çla 
~~ ~Complementar n° 1/2004, demonstlflr o seu total apoio à iniciativa da A5500i~ G6NrJMI'­

) (;IM A:- Ui'{ frNA:-tJH~4~ é!:(../fóNtA t.J~ ,que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusãe 

(denominação da entidade rE!querente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

----;1----- de 200 6. 

! 

I 

L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

/J-j 
(nome dg pes~a que está manifestando apoio) :, 

portador da carteira de identidade nO 1:,2/ \.,~ o rxo'2, , residente na ~ Ç\6 /;J B (2fj tJ (".b. 
• '=' , na cidade de \--' 1:\ :ç:~ 1,,-= ' Estado de 

Q...-\ O 6=. 1':\ O N CEP - ,vem, nos term~s qe que trata o subJtern, 7.2,4 da 
Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da R b.D i O to t1Ü N I ±AR IL ~ 
___________________ , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusã~ 

(denominação da entidade requerente) 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

--+--'I--'~~--+_' DL de ~ Ut,\ ~ 
(local e data), 

i 
I 
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CASO SUA LOCALIDADE CONSTE DO AVISO DE HABILITAÇÃO, VERIFIQUE SE' .;:, 'i;"'-illf 

NÃO ESQUEÇA! 

ENCAMINHOU TODOS OS DOCUMENTOS DA RELAÇÃO ABAIXO: 

c,q a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do Ministério da Fazenda -
CNPJIMF; 

O() b) Estatuto Social, devidamente registrado; 

(~) c) Ata de constituição da entidade e Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registradas; 

(x> d) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do CPF, número do 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de todos os 
associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da 
sede; 

('N e) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de 
dezoito anos ou emancipados; 

, ('><2 f) manifestação de apoio à iniciativa, formulada por pessoas juridicas legalmente constituídas e sediadas na área 
pretendida para a execução do Serviço ou na área urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por 
pessoas naturais que tenham residência ou domicílio nessa área; 

('x,) g) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da sede da entidade; 

é\() h) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da comunidade a 
ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso; 

(-X) i) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas 
para o Serviço; 

~) j) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de qualquer modalidade de 
serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

()Q k) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da emissora, se houver; 

0 1) declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a instalação do sistema irradiante 
possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1, disposto na Norma Complementar n~ 

) 
1/2004; 

C~ m) declaração, assinada por profissional habilitado ou pelo representante legal da entidade, confirmando as 
coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS84, e o endereço proposto para instalação do 
sistema irradiante; 

(/1 n) declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto Técnico, de acordo com as 
disposições da Norma Complementar n~ 01/2004, e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; e 

C>J o) comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. 
" 

C>i p) requel1mento de autorização(Modelo A-2), no original ou cópia autenticada~ ~W~~;~s!l'màClo;perd ' 
representante legal da entidade. Mirüstériü '.t;;·) Co,:,:.::·, .,i: 

- "Afirt ('\ ''',:,::(:: :',.j'" L 
L:(JNI"~r\L IvV'" '" . 

~~" 
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MANIFESTAÇAo DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados n~a área pretendida para a 
prestação do Serviço. ". 

NOME ENDEREÇO/CEP 

(lI 
v 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaho-assiÍlaao) 

Nós, abaixo,;,assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

I) 
I ·~~~~I7~~~-b~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo,;.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Commrltária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços,. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

u, 



/) 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixO'-assinados, nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da Norma Complementar nO. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

N°. 

01 
02 
03 
04 
05 
fl6 
J7 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
'22 
L3 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 
36 
37 
38 
39 
40 

NOME IDENTIDADE OU 
CPF '-

ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

~",-~fo~tO..\./n ___ :}2J.f.~g::r -M.JoSoI 7~J/,e"'r~ ~~~ <' < 

·fiJU-M i«(),,~ LlM q D AI1UfKlA 1.3_~d, 'XCi =t- ~:;,f'IQt . fu.o_ M-n,.m ,.,.'/l? ~<~ T.N''' ."A· Pt< 
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[ 

\} 
1\ 

Jv L/DEL 20W 
717-
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo;.assinados, nos termos de que trata ó subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE OU ENDEREÇO/CEP ASSlNATURA 
CPF {} 

01 NlA-16d). :Se$</ c. 1 "Mt:\ .S I r2,.vLCJ.& (àq~ ;5e-1'1'Vl-"1 ;W3+ ~~ P~_. h-- Ã (.J 
02 :r"; 1)-:'.0 ~. o;; C'>" /YtQ"\JI..' -= 2.6 l·1 . I. s-~\ (I.. ~{o.t:;::; c:::y...o..-r...-o 50~) .J () ÀJ... ~ ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
I. ',.~ fII'\ .~ u (' ~). 

~lS' _ 'i ril" 
~ 

Nós, abaixo;.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE OU ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
~ . ~ 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.:.assinado!% nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereço!%. abaixo indicados estão situados na área. pretendida para. a 
prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE OU ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
CPF 4'4 ~. ~ -
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MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.:.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°, 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmarilos ainda que os endereços,. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do S~ço; 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assmado) 

Nós, abaixo;.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que ()s endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. ,,-' -' . , 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assmado) 

Nós, abaixo.;.assinados, nos termos de que trata o subitem:2.4 da Norma Complementar nO. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associa o Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radi difusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

N°. NOME IDENTIDADE OU ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
CPF r". 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo,;..assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços" abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIV ~ (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.;.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçio Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

, Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretenilida para a 
prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.:.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçio Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços~. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) ~tS:r~'<)~~r; 
'" Q ~.t .;t, 

Nós, abaixo.:.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n0. .·fl·' 

1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativá da Associação Commntária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.;.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSlNATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo;,.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçio Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.;.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçã.o Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.;..assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nO. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanheeer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME IDENTIDADE OU ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
~ CPF 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.:.assinados, nos termos de que trata o subirem 7.2.4 da Norma Complementar nO. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

N°. NOME IDENTIDADE OU ENDEREÇO/CEP ASSlNATURA 
CPF 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Comunitária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 

d·Q 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo.;.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar n°. 
1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Commdtária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços,. abaixo indicadQs estão situados na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

NOME .~ .~-- ,~. IDENTIDADE OU 
CPF 

ENDEREÇO/CEP ASSINATURA 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo,;.assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n°. 
1/2004, demo~os o nosso total apoio à iniciativa da Associaçio Comwütária "Um Amanhecer em 
Ponta Negra", que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida p~~ a 
~~~o S~~.: ----.--.-- .-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/UF: NatallRN 

Entidade: Associação comunitaria um amanhecer em ponto negra 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 0585309 0584742 
Distância A:B 11.04 

(IBGE) 
Longitude 35W1009 35W1234 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
2. Endereço da Antena Proposta 

Rua João RUfino, N° 15 - Vila do Ponta Negra. 

2.1. Endereço do studio 

Rua João Rufino, N° 15 - Vila do Ponta Negra. 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53780.000242/98 Natal RN 2.010,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa·se em municlpio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Sim 

Status 

ARQ 

ACO 

Não 

Sim 

Rua João RUfino, N° 15 • Vila do Ponta Negra. ru::RVIf:O p()eUCO FEO 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o selVlço? Mir~st~rb d~§i;;;':)rí11Jn\r,< 

12. Conclusão da Análise 
i CQi'{rt:Kl:, V.)I~1 \". 'In'-

H' 

Tecnicamente viável. /CL~~IV Apresentou a documentação solicitada inicialmente, ou seja, subitem 7.1, qlíneas "m", "n" e '~U. 
**** Tem concorrente. ~ 'f_ 

S~(1S r,ÍI)1CS e v·M:V'" ~ 'Ç/ 

~~-1VJ .,~ '; \ -\ . flÃ.;.~{ ... ~~ .. ~;:) C 1~~~nun\\3tia "'''';'', ",' .. ç,,, .,,"~ , 
22/08/2006 -" \\..l .• ,. ~j\!'~'" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO', . 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-~ . 

'ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio nO _____ IO ISSRlDOUL -Me de __ ~/ __ ~/200 

Processo n o 5 ~~ OçO lO G o, CO ~~ ()6 .' LocaHdade: . qJ ~ .I f!- IV 

~~tidade ~t'e,:,~~~ <1L""~ b~~~ ~ /&,~ ç";Pc~ 
U 7 

C ) Única entidade no locaVbairro lou com concorrentes: U arquivado. Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

UJ Cumpridas integralmente-Processo instruído (la Fase) 
L.-J Cumpridas parcialment~, restan!=Io a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L...:J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

. I 

Observações: í-€-c I--v{ 'c.-c:.:>.. ~ "ê -k ~ \~ " 

Brasília, c22- lO 7 1200~ , ,; rJ'J.r.rres e S ifr}(J. 
Engenheiro(a) responsável:'~.,.r,,-_~~~ffl: "\9,. \F".:+;TI;::,±t:.\.H'~:ii·~'t!táf':' 1<1-' __ _ 

rA~11. 13:Ô),~G . 
, . SI@~:iR/c:oe!4l-:iDEOCJSC ' FANTASIA: 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

L.-J Cumpridas integralmente. 
L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ________________________ ~ ______ ~ ________ ~~ ____ ~ 
'. 1. \ .' 

:::~) .' Observações: ____________ =--_________________ _ 

.. ' 
..... . 

DIRETORIA:" '. 

Brasília; __ ---.:' 12006' 

. ' . .. 
. . ~ .... 

,,' . . ..... . 

Analista respons~yeh,--------=---------;---

SLAPE:~. ___________ _ 



MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/UF: 

Entidade: Associação comunitaria um amanhecer em ponto negra 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

PG 06 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

ESTATUTO SOCIAL, PG 12-19, REGISTRO PG 10 
ATA DE FUNDAÇÃO, PG 12-19, REGISTRO PG 10 
ATA DE ELEICÃO PG 23-25 SEM REGISTRO DATADA DE 09/04/06 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11 ° da Lei nO 9.612? 

Natal/RN 

Canal: 200 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurfdicas que tenham residência, domicílio ou 

TOTAL DE 556 PONTOS 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

PG 07, PONTA NEGRA FM 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

Não 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

9. Declar~dçãdo, assinada Pd~dlO rePlresentante legal ~a entidade, de que ~odos os dirigentes residem na área da ~.Si~ 
\ comum a e a ser aten I a pe a estação ou na area urbana da localidade, conforme o caso? 

r---~------------------------------~---------------------------------- n"lnllrAr.i~nF 
PG 07 ., .": ,ho .::. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execuçã 
de qualquer dos serviços mencionados? 

PG07 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

PG 05, 08002127/0001-51 

(.ONFEHE O O tIG\NAl 

~--p 
L 

Sim 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 Validade: 09/04/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maioridade / 
Emancipação 

Nacionalidade Declaracao 

PAULO SEXTO DE MEDEIROS 000.000.000-01 DIRETOR 
GERAL 

Sim Sim Sim 

DIRETOR DE OPERAÇÕES 000.000.000-03 DIRETOR DE Sim Sim Sim 
OPERAÇÕES 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS, PG 09 

08/05/2007 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/UF: 

Entidade: Associação comunitaria um amanhecer em ponto negra 

Aviso: 21 Publicação: 

Nome do Dirigente 

) DECL. FIEL CUMPRIMENTO, PG 08 
, DECLARAÇÃO DE SEDE, PG 07 

DECLARAÇÃO DE NACIONALIDADE, PG 26-28 

13. Iconclusão da Análise 

22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 

CPF Cargo Maioridade I 

Natal/RN 

Canal: 200 

Nacionalidade Declaracao 

O ESTATUTO SOCIAL ESTÁ DE ACORDO COM A NORMA COMPLEMENTAR 01/2004, BEM COMO A LEI 9612-98; SERÁ NECESSÁRIO 
APENAS O ENVIO DE COMPROVAÇÃO DE REGISTRO DA ATA DE ELEiÇÃO; PELO FATO DE ENTIDADE CONTAR COM MAIOR NUMERO 
DE MANIFESTAÇOES EM APOIO, TOTAL DE 556, E DE NÃO TER INTERESSE NO ACORDO, O PROCESSO DA ENTIDADE ASSOCIAÇÃO 
RADIOFONICA COM. AMIGOS DA VILA PONTA NEGRA FM FOI SOBRETADO, ELA TEVE O TOTAL DE 246 PONTOS; 

[ 
(Analista) 

08/05/2007 RadCom Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000060849/2006 
LOCALIDADE: NATAL UF: RN 
ENTIDADE: ASSOCIAÇÃO LCOMUNITARIA UM AMANHECER EM PONTA NEGRA 

( ) Com concorrente(s): arquivado(s) ou sobrestados 

!DESPACHO JURÍDICO! 

Q d Prti' t dA' , I' t t ua ro a Clpan es o VISO, que mc UI es a requeren e: 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Nome Processo Pontuação Final Tem interesse no 
das acordo? 

Manifestações 
ASSOCIAÇÃO LCOMUNITARIA 53000060849/2006 556 NAO 
UM AMANHECER EM PONTA 
NEGRA 
ASSOCIAÇAO RADIOFONICA 53000056080/2006 246 NAO 
COMUNITARIA AMIGOS DA VILA MENCIONA 
PONTA NEGRA FM 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

- está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da documentação, 
conforme Roteiro de Análise Juridica a seguir anexado, PELO FATO DE NÃO POSSUIR INTERESSE no acordo o processo 
de sua concorrente ficará sobrestado; 

Analista Responsável / Siape: _______ _ 

Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n° ____ / - Local: ____ -'IUF: __ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

/2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Paulo ~exto de .Medeiros 
Associação Comunitária Um amanhecer em Ponta Negra 
Caixa Postal 2009 
59090-970 - Natal- RN 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, OS de maio de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.000.060849/2006, na 
localidade de Natal- RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1. comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a Ata de Eleição 
datada de 09/06/2006, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, 

ou Livro "B" de Titulos , em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da 
Norma Complementar 0112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de reéebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme det:~nru.E!9J!2..>Q.~!J,lQS1a-ll~~-·--, 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

eg- DOS/SSCE-MC 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM AMANHECER EM PONTA NEGRA 

Ofício N° 03/2007 Natal-RN, 21 de junho de 2007 

Ao limo. Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Carlos Alberto Freire Resende 
Esplanada dos Ministérios- Bloco R-3° andar 
Sala 300 - Brasília-DF 
CEP 70044-900 

Assunto: envio de documentação solicitada 
Processo n°. 53.000.060.849/2006 

M INIBTêRIO 0.0. S COM UNIC.u. Ç:l::'iES 
BRA sfLl.o .• DF 

53000036'198/2007 -tE! 

SEAPAiSC 

Estamos enviando a comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a 
Ata de Eleição e posse, desta associação, datada de 09/04/20Ó6 foi devidamente 
registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Aproveitamos para parabenizá-lo pela agilidade nos trabalhos e informar que 
estamos aguardando a solicitação do Projeto Técnico. 

Atenciosamente, 

j ~ 1Jtx ~~ 1;( cfJ'ÚtAív,A 
( ~àu~~ Cle ~delrôs / l/r 

Presidente da Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 

2 



20 DE NOTAS 
CGC/MF 08.566.168/0001-70 

MARLUCE OLTMPTO FREIRE 
TABELIÃ 

KARINA OLIMPlO FREIRE QUEIROZ DE BRITO 
SUBSTITUTA 

Av. TAVARES DE LIRA. 85, FONE: 3222-2220 
CRP 59012-050 - NATALlRN 

,.., 

CERTIA 
MARLUCE OUMPIO FREIRE; Tabeliã Pública do Segundo Ofício 

de Notas desta cidade de Natal, capital do Rio Grande do Norte, com 

Privatividade do Registro de Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas na forma 

da Lei, etc. 

interessada, 

C E R T I F I C O, em razão do meu ofício, a pedido verbal de pessoa 

que os EstatLitos. da ASSdÇIAÇÃO· COMUNITÁRIA UM 
\ 

AMANHECER EM PONTA NEGRA, com sede à Rua Manoel Congo, s/n - Vila de 

Ponta Negra e foro na Cidade de Natal, Capital do Estado' do Rio Grande do 

Norte, foi Registrado e Microfilmado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 

desta comarca, no Livro Próprio A-BO, as folhas 491/499, 5mb o número de ordem 

6171, em data de 17.05.2006; CERTIFICO, FINALMENTE, que encontra-se 

arquivada junto aos seus Estatutos, em data de 17.05.2006, a Ata de Eleição e 

Di etoria, dàtada de 09.04.2006. O referido é verdade e dou fé. 

~~~:::ae~~~, Oficial do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, fiz extrair -

a presente certidão, achei conforme, subscrevo e assinei 

NATAL, 20 de Junho de 2007. 

Certifico que a presente cópia 
reprográfica é a reprodução fiel do 
original que me foi apresentado. 

2 U l!il'h 200Z ' 

.~ 
O K.rina Olímpio Freire Q. Brito - Substituta 

~Cloris Maria de Andrade - Esc. Autorizada 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° :14.0 L 10:lfSSR/DOUL -MC de OS I 0:)/200.) 

Processo n° G ~.QICú. 06 0'{5 Lt q I ~" Localidade:_...!.Y...lL\p%óf)~· =..:::...\..-_________ _ 

Entidade: ~~ . =&n~ WYll ~~ ~p~/o\' IV~ 
V J 

( ) Única entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L':0 Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
.L.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
I L.J Cumpridas integralmente- Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Brasllia, ~ 0'1 /200 1 

FANTASIA: SIAPE: )33 =! o )c, 

" , . ry{f.úfe 51.parecián tia Silva 
EXIGENCIAS JURIDICAS: Chefe de Divisi\o I SSR 

L.J Cumpridas integralmente. 
L.J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observaçii~$': 

.... ~ ~ CÀ ~~ '-Q() .. ~ .pvw~ '.' 
\q",()c)4l,l;Q .~ .JL . .J~~QW .. 

Brasllia, /0-1'- /200 ~ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

· ~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ., 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" ~ 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília!PF' 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 4<1Gl, /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Paulo Sexto de Medeiros 
Associação Comunitária um Amanhecer em Ponta Negra 
Caixa Postal 2009 
59090-970 - Natal - RN 

Assunto: SoUcitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ülJ de setembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53.000.060849/06, na localidade 
de Natal - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. . 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação bH~trq)m(;as 

nas- DOS/SSCE-MC 



ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

. 
. . :' .. 
. . 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 4964 de 04/09/2007 e recebido em 11 
novembro de 2007, conforme AR devolvido a este Ministério. 

Processo nO: 53.000.060849/06 
Local: Natal UF: RN 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 
(Projeto Técnico), em nome da Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
(denominação da requerente), solicito prorrogação de prazo por mais 3 O dias, vez que será necessário 
mais tempo para cumprir todas as exigências. 

Nome do representante da entidade: Paulo Sexto de Medeiros 
CPF: 523489114/34 

Endereço para correspondência: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, na cidade 
de Natal, Estado: RN Caixa Postal 2009, CEP 59 090- 970, 
Telefone para contato: 084-9413 3265; 
Correio eletrônico (e-mai1):paulosexto@bol.com.br 

SERVIço PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das 

ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente apresentá-la 
antes do fim do prazo indicado para a resposta. 



Natal, 8 de janeiro de 2008 

Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 

(' 
1 ~.-

I 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R_3D
• Andar - Anexo Oeste - Sala 300 

Brasília - DF 
CEP 70044-900 

At. Sr. Carlos Alberto Freire Resende 
Diretora do Departamento de Outorga de Serviços 

Prezado Senhor: 

8R.ú, 8fLLu. ~ Df: 

Em resposta ao seu Oficio no. 
4964/2007/RADCOMIDOS/SSCE-l"J.iC (cópia anexa) de 4 de setembro de 
2007 e referente ao Processo no. 53000060849/06 de interesse da Associação 
Comunitária um AmanheceI' em Ponta Negra da cidade de Natal-RN, 
estamos encaminhando a doçumentação solicitada. 

Associação Comunitária um Amanhecerem Ponta Negra 
Caixa Postal 2009 
59090-970 .-<C Natal - RJ'.J 



MINISTÉRIO DAS COMUNICÀÇÕÉ~ .. 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ~LErRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - . sala 300 .:.. 10044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 4'16-4 /2007/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Paulo Sexto de Medeiros 
Associação Comunitária um Amanhecer em Ponta Negra 
Caixa Postal 2009 
59090-970 - Natal- RN 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, ~ de setembro de 2007. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53.000.060849/06, na localidade 
de Natal - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico; 

.' ,..-----==--.--

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação t:rt,~Q!l'l~ 

nas- DOS/SSCE-MC 
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Item 12,1 (b.I e b.2) da Norma Complementar No. 01/2004 do 
Serviço de RadiodWusão Comunitária, aprovado pela Portaria no. 
103 de· 23 de j~meiro -de 2004 que me comprometo a cumprir as, 
seguintes determinações do Ministério das Comunicações. 

b.i) na ocorrência de interferêndas prejudiciais causadas pela estação 
comunitária,à mesma mrerromperá imediatamente as 
transmissões até que essas sejam totarmente sanadas, 

b,2) Na ocorrêncfõ de interferências jndesejáve~s causadas 
estação e caso estas lnterferênc\as não se1am sanadas no 
estipu !ado pela ANATELj a emissora interromperá 
-.i;.. 'f __ • 

lransmlssoes. 

Natal, 8 de janeiro de 2008. 

pela 
prazo 
suas 

'~-~_.~. 



D EClA.RAÇÃO 

Declaramos para os devIdos fins que o ioeal pretendido para a 

instalação do SiM~ma Irradianter possibHita o atendimento do 

disposto no subitem 18.2.7.1Dü 18.2.7.1.1, conforme o disposto no 

subitem 7.1, ajfnea "m" da Norma COfnplementar no. 01/2004. 

Natal, 8 de janeiro de 2008. 

Pau~o Sexto de fv}edeiros 
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QE-CLARAC ÃO 

Declaramos para os devidos fins que a lnstaiação proposta 

não fere DS gabarltos de pr-oteção aos aeródromos conforme Normas 

do Ministério da Aeronáutica, conforme disposto no subitem 12.1, 

alínea "f/Tda Norma Complementar 01/2004. 

~ktf;; 
Ronaldo de ~drade t4artins, Eng 

CREA 2102282350-RN 



Dec'a"amo"" r-~""" ........ I I 1 ;:, p;;,IO V;::, 

D E C L A R AC ,Ã. O 

devidos f~ns que a cota do terreno! no 

local de instalação do sistema irradiantel atenue às condições exigidas 

no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina o item 

18.2.7.1.1, não sendo superior a 30 metros com relação à cota de 

qualquer ponto do terreno num raio de 1 Km em torno do iocal da 

instalação do sistema irrad~ante, conforme levantamento: efetuado 

em mapas de escala de 1: 100.000 da região e baseado· na Norma 

Complementar no. 01}2004. 

Natal, 8 de janeirO de 2008 

/:f:fct
' .~ 

Ronaldo de ndrade Martins, 

CREA 210228235G-RN 



DECLARAÇÃO 

Declaramos para os devidos fins que a cota do terreno, no 

local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas 

flO item 18.2.7,1 ou estudo especifico, conforme determina o item 

18,2.7.1.1, conforrne disposto no subitem 12.1, aiínea "e,!" da Norma 

Complementar no. 01/2004. 

!\ I ""' (") d· . d '1008 ,,,ata., o e Janeiro e L • 

!Iwt~ 
---------------tf---------------------------

Ronaldo de Andrade Nartins, Eng 

CREA 2102282350-RN 



~ --------

DECLARACÃO 

Declaro para os devidos fins, conforme disposto no subitem 7.1, 
alínea "n" da Norma Complementar n°. 01/2004 que as coordenadas 
geográficas coletadas para a Associação Comunitária Um Amanhecer em 
Ponta Negra da cidade de Natal-RN foram feitas na padronização GPS-
SAD69 ou WGS85. 

Natal (RN), 8 de janeiro de 2008. 

fl ri f _ ',~ . 

'. L0t~t6' " 
-----------------~-----------~------------

Ronaldo de Andrade Martins, Eng 
CREA 2102281350-RN 

.. 



PARECFR CONCLUSIVO 

Dedaramos para os devidos fins que a instalação proposta 

atende a todas às exigências das Normas Técntcas em vigor aplicáveis 

à mesma e Que o contorno de 91 db f1 da emissora não fica situado a 

mais que 1 Km de distancja da antena transmissora, em nenhuma 

direção, conforme djsposto -AO subitem 12.1, alfnea ~'gH da Norma Com-

plementar 01/2004. 

Nâta~, 8 de janeirO de 2008. 

l!tvttJd~ 
Ronaido de Andrade i'tlartins, 

CREA 2102282350-RN 
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N° de EtEM 
1 

3 
4 

Antena para transmissão em FM 
Modelo FM Espiral 

Características Técnicas 

l=reqüência 87,9,- 107,9 MHz 
Polarização Circular 
Máx. potência de entrada 80Watts 

CPI1~9t9L"" ,"'~" '~~,b .. ,_._ .. 
Nfêmea 

(jircuJaridaGle ,:;t 1,5dB 
IVSWR 1,1:,1 (± 50üKHz). 
Ganho por elemento. ,-:3,1'5 dBd 
Impedância 500nms 
RelaçãoflC 1dB 
Área Exposta O,09m .-------------~----~-------
Peso. (Unidade} 315 Kg 
p t 3çãl E' r t . ro e". Q,l,p nc.a pjp_ Aterrados 
Carga- ao, vento 25Kg 

EspecificaçõéS 

3,15 

MAX. POT. (W) 
80 

160 
240 
320 

P-eso(Kg} 
1,6 
3,2 
4,8 

iDEALIND. & COM. DE ANTENASLTOA. 
R: Fe .. rnando Ferreira. da Silva; 100: - Sta, GecHia. '" Pouso:, AlegtEl ~ 

www.idealantenas .. col11 .. br e-mail: ideal@idea'antenas.com.br Tel: (35) 34238688 
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Graus E/Emax 
-'-

()' 0,% 

5" 0,95 

10' 0,95. 

15' 0,95 

20" 0,95 

25' 0,95 

30' 0,95 

35' 0,9a 

40" 0,97 

45' 0,97 

50' 0,98 

55' DoSS 

60' 1 

65' 1 

70' 1 

75' 'I 

80' 1 

85~ 'I 
~_ .. 

(dB}. (%) 
-'--- -------

-0,4 91,20% 

-0,4 91,20% 

-0,4 91,20% 

--D,4 9t20""{' 

-0,4 91~20% 

-0,4 9'\,2.0% 

-0,4 91,20% 

-0,35 92,26% 

-0;3 93;33% 

-0,25 94,41% 

-Q,15 96,61% 

:0.1 .91,7'J.% 

O 100,00% 

{) 100,00% 

O 100,00% 

O 100,00% 

O 100,00% 

O '100,00% 

Graus 
f-----

00' 

95' 

100' 

1D5" 

110' 

'\'\5' 

120' 

12&" 

130' 

135' 

140' 

14;5' 

15(}' 

155' 

160' 

165' 

11{)' 

175' 

Antena Modelo FM Espira! 
[)i<jJgrªma /Jorizonfalna pOfaf~ZfJçfjo fipr{;;onfa' 

350' O' 10' 
20' 

190' 180' 170' 

ElEmax. (dB) ("lo) Graus ElEmax (d8). 
------._ ...... -------, 

'I O iOO,()O% 180' 0,92 -Q,7 

"1 O 100,00% 185" 0,92 -0,1 

1 O 100,00% 190· 0,92 -0,7 

1 'o 1{)Ü;OO",{, 195' '0,92 cfJ,7 

1 O 100,00% 200·' 0,93 -0,6 

'\ O '\00,00% 205' 0,94 -0,5 

1 O 100,00% 21ü' O,S5 c.o,4 

0,99- -0,1 97,720/", 2150 0,97 ~0,3 

0,98 "0,2 95,SG'% 220" 0,98 -0;2 

0,97 -D,3 93,33% 2250 0,99 -0,1 

0,95 -0,4 91,20% 230· O 

U,1)4 41,li :S!l.13% 2,3_5" P 

0;93- -0;6 87,10% 240' 1 O 

0,93 -0,6 87,1()% 245' '\ (\ 

0,92 -D,? 85,11% 2-50" '1 {} 

0,92 -0,7 85,11% 255' O 

0,92 .fJ,7 &5;11% 280· 1 O 

0;92 -0,7 85,11% 26-50
- 1 O' 

(%) 

8fi;ti% 

.85,11% 

85,11% 

135.,11% 

87;'10% 

1',9,'\~% 

91,2.0% 

93,33% 

95,5.0% 

97,72% 

100,00% 

1®,Pl}% 

100,00% 

100,00% 

100,00% ' 

100,00% 

100,00% 

'IDO, 00% 
~-- ------ <' •• _ •• --

IDfiAL lND; & COM. DE ANTENAS LTOA. 
R.: Fernando Ferreira -da Silva, 100 - Sta. Cecma - Pouso Alegre·~ 

www.ídealantenas.com.bre-fiail:ideal@idealantenas.com.br Te.-( 

Graus ElEmax (d8) (%) 

27.0' '\ O 1.0.0,0.0% 

275" O 100,00% 

28.o~ O 1.00,00% 

285' u 1.00,.00% 

290' t O 100,00% 

295' 1 O iOO,OO% 

30.0' ü,99 -0,1 97,72% 

305" 0,9a -0,15- 96.,6,1% 

31.0' 0,97 -0,25 94,41% 

315' 0,97 -0,3 93,33% 

32.0' 0,96 -.0,35 92,26% 

345' 9,95 -0,4 91,20% 

330' D,9S -0,4 91,20% 

335' 0,95 -0,4 91,20% 



9 - LINHA DE 1'P<.ÂNSMISSÃO 
FABRICANTE 

!KI!lllpl~ IRlFlsl IBJrlalsldd I t I I I I I I ! 
MODELO 

I I { I !R1Glzl1hl . 
COMPRIMENTO(L} ATENUAÇÃO EM 100 m em) PERDAS NALINliA(PL) 

I h!.! 4 I {) ldB 
EFICIÊNCIA DA LINHA (rj) 

lo I. h h I 13 15 I . ~ Im I 14 L lzldB 

Perdas na lin.ha (PL)=LAI, 
HIO 

10·~ POTÊNCIA EFETN A W.JtÁI'HADA (ERP) 

-(PL) 

Eficiência da linh.a (EF) = 10 10 

ERP (dak)=l.O iQg(Pt. Gi:rt Gvt. tl) "" 10 IogCO,025_~ __ t_x_CS'~O~71) =-17,50_ {ffik 

Pt = P-etêndadotransmisser, em kW. 
Ght = Gaooo da antena, na plano horizontal. em vezes. 
(h1: = .Ganhodaantcna, no plano vertical; ~n vezes 
11 = Eficiência da linha de :tram!.nlls.sãJ) 

Obs.: A potênciaefetivairradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser ig~aI .ou inferior a25 
Watts, ' 

H-INTENSID..A...DE DE CAMPO NO LIMITE DAÁREADE SERVIÇO 

E(dBJ!) = 107 + ERP(dBk)-- 20 iog d (km) 

ERP(dBk) = potência efetiva in~adi.ada 

d (k..m) == distJind~ dfuu}tt;:P:i traI1SJ]1isSorn ao Hmíte.daárea, de serviço (r~iQ da. área. de serviço) 

BAiRRO 

1 I J I 1. 1 ! J .. ! I. I !c iA k g .~.! M)A lç k )0 I I I I . . . li 

I tIl I I ! I 1 I I ) I I ) I I I 11 I t / IRINI 
CEP TELEFO:NE FAX 

/5/9/0& 181~L;J15101 / J8r4f.~/919j8/3[0[819hl I /s/41-131211hlt;/4IsI61 
E-MAU. 

I r I o J fi /a I q d i () I @ / ti I f / r I n I e/ ti· I li r r l/r I 11 I j 11 I I I j I 1 I I 

LOCAL DATA 

IN/ArrIA (Li I I f I I ±ir r I r I r I r I I r lo j 81/1 01 1 / I /210 10 18 1 
ASSTNAnmA I 

I 
J 

I 



Gr?v;;; 

Oif 

5' 

10' 

15· 

20' 

25° 

30· 

35' 

40· 

4ú· -_ .......... -.. -~ 
50' 

55· 

60· 

65° 

70' 
-"-'.-."-"" 

75· 

80· 

85' 

260' 

fOl1"m?~ \oE) ~%) Br1W.S 
0,89 -1 79,43% 90' 

0,a9 -1 79,43% 95.' 

0,89 -1 79,43% 100' 

O,a9 -1 79,43% 105' 

{l,a9 ~1 7.9,43% 11{)O 

0;89 -1 79,43% 115" 

0,9 -0,9 81,28% 120· 

0,91 -0,8 83,18% 125' 

0,92 -0,7 85,11% t30' 

0;93 ~0;ô5 '86;10% -135' 
------,.---.. ~-... -.~- -~--~ f----------

0,93 -0,6 87,10% 14O· 

0,94 ·0,5 89,13% 145" 

Q,95 -fl,4 9j,20% 1.50' 

a,97 -0,3 93,33% 165· 

0~9B -0;2 95,50% 180' 
... _~-_., .. -.- .. '-'~~' ~--.- ... -+-"- '_-'--'~ 

D,99 -0,1 97,72% 165' 

1 Q 100,00% 170' 

1 ,{} 100,00% 175" 

Antena Modelo FM Espiral 
Diagrama horizontal na polarização verfjeaJ 

190' 1 ao" 170' 

J;:!!=m,ªl< (õB) {%] Graus BEfJJfll> {tiB} 

1 ° 100,00% 18O' 0,9 -0,9 

i O 100.00% '\85' 0,9 -0,9 

1 O 100,00% 190' 0,9 -0,9 

1 O 100,00% 195' 0,9. -0,9, 

1 O 10D,DO% 200' .:0,9 -{l;9 

1 o 100,00% 205" 0;91 -0,8 

1 o '\00,00% 21()' 0,92 -0,7 

0,99 -0,1 97,72% 215' 0,93 -0,6 

0,98, -0,2 95,50% 220.' 0,95. -0,45 

0,97 ~0,3 93,33% 225' 0,97 .10,3 
1--'-- -- ,-----

0,95 -0,45 90,16% 230' 0,98 -0,2 

0,93 -0,6 87,10% 235" 0,99 -0,.1 

iUl2 4),1 85,'11% 24fl" :l _O 

0,91 -0;8 &3,18% 245? 1 ° 
0,9 -0,9 8i,28% 25G' i O 

.-.,,---. -> --, --~---~ . . ~, .. _.~._ .. ,---
-< '-'---~' ------''-' " --'-~-"~ 

0,9 -0,9 81,28% 255' i O 

0,9 -0,9 81,28% 260' 1 ° 
{l;9 "0,9 B1,28% 265' 1 {j 

~%} 

81,28% 

81;28% 

81,28% 

&1,28% 

8~,28% 

83,18% 

S5,i1% 

87,10% 

90,16% 

tl3,33 % -----
95,50% 

97,72% 

:HJO;OO% 

100,00% 

100,00% 
_,·._~ __ ," .. ,h. 

100,00% 

100,00% 

400;00% 

E ANTENAS l TDA. 

Grau 
~ EI.l::mfj.x {!JB} (%) 

270' 1 O 100,00% 

2750 i O 100,00% 

280' 0,99 -0,1 97,72% 

285.' (I,9S -0,2 95,50% 

290" 0,97 -'0,3 ~3,33% 

295" 0;95 -0,4 91,20% 

'300' 0,94 -0,5 89,13% 

305' 0,93 -0,6 87,10% 

310~ 0,93. -0,65 86,10.% 

315' 0;92 -'0,7 85;11% 
," f-'-~---
320' 0,91 -0,8 83,18% 

325" 0,9 -0,9 81,28% 

33j)D 0)19 -1 79,43% 

335? 0,89 ~7,1_ ~~~ 

SI ~ç ,e,6~' r~~~~F;:'1~m . F-:'-,J·~-

1iYM.i:" 1jt!.ilª-; ( -"'i:;::-:::1é.';~§'fi-~ t.:.;, .. l.i 
:...';..;. .... \ j .... o 

,~fi.Ot, ;:,~.of2ftIN nU: Qí~;~' C 1~55"- '-0;89 -1 79,43% 

~_~UIU .cHia m Pouso Alegre. - I' G 7550-000 
IDEÂL tND.& COM. D 

R.: Fernando Ferreira da SUva, '100 - 8ta. Ce 
www.idealantenas.com.br e-maU: ideal@ 

, 
idealantenas.com.br Tel: (~'1~~-,~,Joooo 

:/ 

\ . 
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Códígo: FE01 FXXX 

Código: FE02FXXX 

IDEAL JND. & COM. DE ANTENAS L TDA 
R.: Fernando Feffe1ra da Silva, 100~· Sta. Cecilia ~ Pouso Alegre - MG 37550-000 

vvww.ídealantenas.com.br e-maU: jdeal@idea1antenas.cQm:br Tel: (35)3423 8688 
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--.--.--------,------------.. -----l'---·' ---.. -.-.. ----.--.---
09/01/2008 2102282350-XX/XX 09/01/2008 00000008200257235..,.7.-

~_ do Banco ~ ~~=~~~.L~S!!~~~~~,~:~_t~~~~:=-·r~~~-;-- ~=-=~==--=~~-~~~~~~-l~~--'d~ DOC~~~ô60 _ ~~\ 
Instrucoes: *** .. * Nao Receber Apos a Pata de Vencimento .**** '(.) Desconto • ~~ ::s!i 
4l ART/Doc. E00109876 30,00( 611) (27) _______ ._._______ \V'f'1Jr'~~ 

(-) Outras deducoes / abatim'e1>;to A t:.~if'> 
(35) <;;~ .... 

------~------~~---
(+) Mora / Multa / Juros 

(19) 
-... _---------------------

(+) Outros acrescimos 

NAO RECEBER APOS A DATA DE VENCIMENTO (=) Valor cobrado 
. _______________ . __ ._ .. ___ . _______ . __ . ___________ . ___________ ._.L ___ . ____ ~ 

Sacado: 
RONALDO DE ANDRADE MARTINS 
RUA R. PROF' JOSE GURGEL, 2900 2960 
CAPIM MACIO NATAL-RN 

Sacador/Avalista: 

(~) 

2102282350-XX/XX 

CEP:59.078-450 NAT/MBO 

Autenticaçao mecanica 

,) 

C:J 
[ ~Il 

!' ,PIXA ECONôMICA FEDERAL 

LOTOFÁCIL: agor-a com sor-teios 

009-795370832-0 
.. '09/ JAN/2008 
,) HORA DF 16:54:18 

,:/t~l~~f~~~lf8~i~~~-· -------------- -TERN-022942! ~ 
- AG. VINCULADA: 0035 

COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
, ,J BLOQUETO BANCOS 

I 

i .I bATA DE VENCIMENTO: 09/01/2008 
[;VALOR DO PAGM1ENTO: 30 J 00 
I -'r' 

.i 
') 0019952688 20000000826 

00257235218 1 37460000003000 ----
009-795370832-0 

VIA DO CLIENTE 
: I 
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CONSELHO REGIONAL DEENGENHARlA, ARQUITETURA E AGRONONflADO RIO GRANDE DO NORTE 

A v. Sem. Salgado fil\\{}. 1M\} -layoa Nova - NaíallRN - CEP S9056-0oo - PABX: {M} 206-~7 
E-maif: alefldimenkl@cteam.eom.br - Home paga: WW\lI.erearn.eom.br 

ART - At-.TOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -:Lei Federal n" 6.496/77 

EOOI0 9876 

""..m. 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
........................ , .......... , ..... -jM}(: 

•••••••••• .......J; . " ••............. ~'r.h 
1. I ítulo Profissional 2;,Nome do Profi~slôllaí , /3,Carteira i1 V'{( 
"Nr,. F:r,F;'fR n: r,; '1'1\ RONl\l'110 nr~ ,,,NlJt~l\l:n·; I~{\f.'i: rf'.:s 

,,",,"mo ~ 
4,Endereço para correspondência \5.Bairro j6.Cidade 
Rt.tA PHOV \Jo.s~: (.;u HGt-: I 'r )960 eM' I ~\ ~!AC r. o NA'<'A I, 

8.CEP \ g,Fone \ lO.Fax \1í.e-Nail 
59078450 99830893 13217 6486 ronaldo@ufrnet.br 

12.Empresa Contratada 13.Registro CREA 
xxxxx x;..:;.xxx 

14.Endereço Pilfil correspondt'lncía 15.Bairro 
2'~.y~xx~,,;, ..i'...i':: •• ".x 

16.Cidade !~~.w Hl.CEf> 19.rone 
X}:X}:Z liKXXX x::n:z.K 

............. / ... / ........... 
•••••••••••• 

•• :: •• "" .. ~JFJ\iTgl't.·o;; ..... . L ••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
. •..•• / •.••• > . 

20.Nome do{a) contratante da Obra/Serviço 2b~ô'8~i 27000151 
,-

ASS COMUNIT UM AMANIIECER. EM PONTA NEGRA 

22.tndereço para Correspondência 23.tsairro 
CAiXA tOSTA 2009 C"N'tliD 

24,Cidade 
1

25
.
UF 25.CEP 27.Fone 

jlATAL FJI 59090970 94133265 

. ·········ºADQSi)A05flA}SERVI~O ••....•.••• · ••••••• ·•• •••••••••.•.•••••••••..•.•..•.••••.•••.•••..•••••..••.••..••••••.•••.•••.••.••.•...... 
28,Proprietário da Obra/Serviço 12o·~t5(y~r27000151 130.Fone 
ASS COMUNIT UM P.MANNHECER EM PONTA NEGRA 91133265 

31.Endereço da Obra/Ser"iço I 32,Bairro ! 33.Cidade ( 34.UF ! 35.CEP 
RUA AREIA BRAlICA, 2.64 rOllT]\ HECRA HP.TAL Rll S~O~02~O 

36.11po da ART (37.particiPação [ 38. Vinculada a ART 38.1 - do Profissional 
~Jtlnnfl1 

·.· ... ·· .. ·.i ...... ·· .. ·.·.·.·.i ... ................ ••••••••••••••••••••••••••••••••• FI· 'liin~AlL~T .. ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Atividade Técnica Nível Descrição do Tnlbalho Quantitativo do Unidade de medida 

(Ver Tabela Oi} (Ver Tabe!a 02) (Ver Tabela 03) Serviço O/er Tabela 04} 
.:l9 1? 1 R0109 1,00 45 

40 ~4 1 B011J9 1,00 4'J 

41 
42 
43 - -
44 

•• 
.•...•. '.' > :".. ••. ..·"~:fi" .... .... .. ..."... .. jpJi;;';::i . ;";'1,11'-1 I·ti-At!'::f ..../\ ..................................... : •... : ......... // 

I'ROEJTO DE JU'rcuVAÇAO DE LOCAIS E INSTALAÇOES DE EHISSORA DE FH Cul"lUl'un'Uuf\. NO BAIRRO DE I'ONTA NEGRA EH NATAL RN 

46.Valor da Obra/Serviço ( 46.LPeríodo da Obra/Serviço l47.Entidade de Classe ". 48.Honorários I 49.Taxa a Recolher 
R~ 1. 000, 00 Até líl-06-0il RH.OOO,OO R~3G/GO 

Local-e' Data Deda.o como VerdajeiraS as jnformaçoes acima Declaro 

~:t~fii:j;~;~ Natal,IRN, 
ROlm.WQ /Lr;;; ~J:1I}S 

06-01-06 

Profis.!<ie>flal Contnrt<'ldo / Contratante \. v V 
Este documento anota perante o CREA-RN, para efeitos legais. o contrato escrito ou ver~al realizado entre as parte~(Lej Federal 6.496/77J. 

l)A análise do preenchimento desta ART deverá ser efetuada pelo setor de atendimento do CREA-RN, após a qual será emitido o boleto de 
pagamento cuja taxa esteja de acordo .c.om as tabelas utilizadas no CREA-RN . 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obrajs;;rviço uma "ia dme documento, bem como o referldo comp.ollante 
de pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades elou contrato, informar a respectiva baixa desta AP..T junto ao CREA-RN 
4)Este documento só tem validade mediante assinatura da{s) parte(s} contratada(s) e contratante, bem como a identificação da 
chancela d~ CREA-RN fia p-arte super/ore!o mesmo. 
[1° via - CREA-RN] po via - Profissional] [3D via - Contratlnte] {40 via - Locai obnljservlço] {50 via - Órgão Públioo] 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------

'b 

~ , 

rv 

1(li CONFEA I CREA - RN ART N° c&J Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Norte G R ~ JQJ dc;}:J '3<:; _ ,'o 
ART - .Atlotaç~tl de ResponsabmdadeTécniC:<i - lei Federal 6496/7' .-: . -" ,~\\:.'G (1 

1.11t.,. P,.', ••• " 'I'c •• m. do 'm',"," .. ' I 33.Cido •• d, Ob~O [.I ~~~~~~,iJlr'''~ " 'o' .'~ \~e 1 
- ~.I\Ç I '( . i .1 ~ f;RVII,.:AA~~. . \ . V 

IAinio::iÁrin eL.,; !,~(0;\\: :',:t· " .L-
1'-" fi . 

I CONFERE n C ?~i", "'" \,\,? 

, 



-, 

E00109 876] 
e;; . • CONfEAlCREA-RN 

, ~ i cONslÊLno REGIONAL DE ENG'TINllARIA, ftRQmm11JRA E AGRONOfuflADO ruo GRANDE DONORl 

( .J i A v . Sem. Salgaóo fili1O, 1S4(} -lagoa Nova - NataliRN - CEP 59056-(}QQ - PABX: {84) 2Q6-59?>7 
- I E-mail: alendimento@cfeam.com.br-Homepage:W.A·w.creaffi.GOm.br 

_-_~ ART - Ar'lOTAÇÃO DE RESPONSABILID.ADE TÉCNICA - Lei F~deral n" 6.496/77 
,I" ~ ~, ~ 

. CONTRATAD:O ·····•••••••• ••• ••• •••• • •••••••• IF:., ~, 
.. 

l.Título Profissional ) 2.Nome do,Profir~hna'" - - ., , 
" 

, 13.ca~iraO\ ..... lri/. 
RONALDO n~ flHfj'p.7U)F. }íARr~:llr1S 

J'J " F:~f(:r • Er,F:TR rc [S'I'I\ , ;,1 O?'l';i/3.'i~J . 
1, n -. , ) tJ ) J 

, , , , 
4.Endereço para correspondênda ) 5 ,Bairro t 6.C\dade 

.QI';l·l'ó 'i~ 7.UF 
FUlA PHCW \TOSf': C';UP("Wf'r ?q(iJJ CI\PIH Hl\CIO fINI'I\I. P.N 

8.CEP \9.Fom: \ 1O.Fax \ l1.E-Mail 
:,9078450 99830893 32176486 ronaldo@.ufrnet?br 

12.Empres<l Contratada \ !~;:;~gistro CREA 
xxxxx 

14. Endereço para correspondência ! !~~.~~.jrro 
_~ • .:~~v,".~.~. 

16.Cidilde I ;~~.UF 18,CEP 19.Fone 
:-:Z~~}:.Z xzxzz zxzxx 

•••..••..•••••••••••••.••••••.••••••••••••• : ••••••••••••••••••••••.••.•••••.•••••.••.••••••.••••••.••••••••••.••• \;.vnr ~N'fE2 ....../ </ ..... <./ ......... 
20.No.me do.Ca) contratante da Obra/Serviço. \ 21.CPF/CNPJ / 
ASS COMUNIT UM AMANHECER EM l'ClN'I'A NEGRA 08002127000151 
22.Endereço. para Correspo.ndência 23.Bairro 
C'AIXA l:'OU'1'[\ 2009 CC:NTFO 

24.Cidade I 25.UF 26.CEP 27.Fone 
II1\T1\L KN 59090970 94133265 

•••••• 
. .......... •••• •••• • •••••• •••• •••••••••• ••••••• 

. · .• OADnSbAOsRi ... ...... . .... . ........ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
28.Pro.prietário. da .obra/Serviço. 29.CPF/CNPJ ./ \30.Fo.ne 
ASS COMUNIT Ul1 AMANNHECER EM PONTA NEGRA 08002127000151 94133265 

31.Endereço da Obra/Serviço. ! 32.Balrro. ! 33'cidade !34.UF !35.CEP 
RUA AREIA BPJlJoICA, 264 ~OllTF. HEGPJ" HF,TF.L P.JoI 59090280 

35. lipo. da ARI ( 37.Participação (38.ViilcUlada a ARI 38.1 - do Profissional 
I'Jol"fllill 

.. .... .. . ...... ....... .......... .............. C'F 'l\n;.O'AAR"f •. •• .. •• ••. • ..•••••••.•.•••••.•••••..••...•.••.•••.••••••••••.•.•.•.•••••.••.•••••••..••••••••.. .' 
•• 

Atividade Técnica \ Nível Descrição do Trabalho Quantitativo do Unidade de medida 
(Ver Tabela 01) (Ver Tabela 02i (Ver Tabela 03} Serviço. (Ver Tabela 04) 

.:l9 12 1 BOJO" 1,00 45 
40 ':14 1 BOlO~ 1,.1)0 40 

41 
42 
43 
44 

•••••••• 

... .. ...• ...• ~~$4MO>PQ·coNtfi..Ato .. ·• 
. .. ..... .. .... .. .... ....... . . ............ -' ...... ...... . . 

rROEJTO DE Al'ROVAÇF.O DE LClCA~S E INSTALAÇOES DE EHISSOEA DE FI-! COHUNITAEIA NO B1UEEO DE I'ONTA NEGRA El! NATAL-FJ·l 

45.Valor da Obra/Serviço \ 46.1.l'eiÍo.do da Obra/Serviço. \ 47.Entidade de Classe I AO H ' . I 49.Taxa a Recolher "'Q. onorano.s 
R$ 1.000,00 Até 10-06-011 R~1. 000, 00 R$30,OO 

Local e Data 0,,1,,0 ~mo ,",d.d.I", " I",om",'~ .cim. ~mo ."ro.d';", "to,m."~ .cim. 

NatalíRN, 

,a,,,""o "iT"" '''~ . n'Mãi'IT O. 
08-01-08 AP! ,fú ' r(}tA/, ,-?-.. ~ t h pJ~~ f:.>"" 

Profiss{.6naf Con'tfatãdo ''''';i.:, '. ~: .. :::;),~ 
Este documento anota perante o CREA-RN, para efeito.s legais, o contrato escrito <Jlfverbal realizado entre erál 6.4967:7TL . .. 

l~_a.:~I~se d~,:re:r::~I~,:~to d~s!: .. ART de:erá_ ser .';!fe~~~_a ~elo. s~to~~de atendirr'f:!nto do CREA-RN, ap6s a dó~o' bo.h!t<:í 'de' ,', ., 
pCl~alllcllto CUJa taXa c51.êJQ de QCVlU-G com QS tabelaS u&.111Lt:;IdCls no ,-,RLM..-RN . p • '. '~ô.'\"t ~\ I'~,j I"'~ i': 
2)Para efeito de fiscalização, deve-se permanecer no local da obra/serviço. uma via deste documento, ber GQN~rfJQoo (j'~IiIT! ','1 
de. pagamento. 
3)Ao encerrar as atividades e/ou contrato, informar a respectiva baixa desta ART junto ao CREA-RN 

m como~ i~eJJ&,,-~ Q10 4}Este documento só tem validad~ mediante assinatura da{s) parte(s) 1:Of\tratada{s) e1:ontratante, bl 
ehar.<::ela do CREA-IUi na parte sltperiOf do mesmo. A 
[1° via - CREA-RN] [20 via - Profissional] [30 via - Contratante] [4° via - Local obra/serviço] [50 via- C gão PiíbYJf 
--------------------------------------------------------------------------------------,-----------~------~ 

~ 
CONFEA I CREA - RN r r: . )cfc ART N° -,~# Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Rio Grande do Norte \.) (, " .) , '" ", L. l .'\ --, ~: 

,.<:; } .. ::/) -r- j) . ,~ l ";" 
ARi - Anotação de Respor.sah ilid2ilde iécniC2l - Lei Federal 6496{17 ' ' ~).,,J ,<.\ 

1. I ítulo Pmfissional I ZJiome do Profissional 
33.0d." " Ob" (. (: j ()tTra1' ~.p'~: \' -( 

i"'- ) (.I .. . ~ ,., r I'H ~ , , 

(\ AuterltJ~$jio ;:ká 
./"'" \ -' ( (. '," ,..-

l{~~)' - --
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/U F: Natal/RN 

Entidade: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponto Negra 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S5323 05S4742 Distância A:B 11.48 
(IBGE) 

Longitude 35W1005 35W1234 

Processo 

)1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Areia Branca, nº 264 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Areia Branca, nº 264 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância S.tatus 

53000.056080106 390,00 SOB 

53000.063657/06 2.970,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53780.000242/98 Natal RN 2.430,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

Sim 

Status 

ARQ 

VIÁVEL 

Não 

Sim 
'-~~\ 

I 
/IÇO ~::<.;E ':".'.) h:.y:Ki\L 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? rir::" .• (>_,.,\\;;\'\\'>:',<~U3 
.0' "d,órir 

,~ J::OiL, O O;:~\G;Nt\L 

9. 
i \,\JI~' '" 

, rw /' 'Wí~o A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
f 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora Li ---~ 
Rua Manoel Congo, n° 139 , I~ ~~ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? L Sim 

30/01/2008 Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/U F: Natal/RN 

Entidade: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponto Negra 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

12. !conClusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
**** Tem concorrente SOB. AI 

'JI{ç.iáe >'ilpareciáa áa Silva 
Chefe de Oiviê,[,(1 1 SSR 

, 

Neide Silva. 
(Analista) 

30101/2008 Página 

n::.Dr:RJ\l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/UF: Natal/RN 

Entidade: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponto Negra 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02198, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

\4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nº 

III item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nº IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nº V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nº VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nº VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

'.~. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Ideallndúslria e Comércio de c. Modelo: FM Espirai 
I 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 
<lA ....... 

13. O transmissor está certificado? ~m P:'::'J ;.:;l'I'l't:DE"AI 
a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos 

Ib. Modelo: SP 5025 t c. Categoria: 2H PMli'li'Sl!2ôb · .. 00à~~l#-1:klfâÇ6üs Eletrônicos Lida. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? CONFEf E COM QÍlÇl!:~IGINM. 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação ( s LJ b O E L r4a-Q'lO 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

" 16. Conclusão da Análise L'- ~.~ 

Tecnicamente viável. r 
Item 15 - As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 21 não são as mesmas que a tornaram a 
selecionada, pois em reposta ao ofício 4964 datado de 04/09//2007, a Requerente apresentou novo local para a 
instalação do sistema irradiante conforme fls. 78 e 92. Os novos dados foram analisados e aceitos conforme fls. 

h 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

,.t ::-" :~, 
'" 

,':\,,,: Ci'1 

, I, 

Referente Ofício n° '-10 (;; ~ 10:r/SSRlDOUL -MC de 04 1 o'J 12008 

Processo n° 5300a O CôO e/I 9 for;; . Localidade: 1~11 ojal,; - q IV 

Entidade: { ktOLL~ Oi>'/1t'lJkc>~ 
C> I 

( ) Única entidade no locallbairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigência, U instruido 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

~ Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
l1J Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 
~~ta~ 'I!W~ . :t,~~~.9' tér(9~ J~4A1}tv'CP.:t~ L L~/J 15. 

Brasília, ~ / 01 /2008 ---
FANTASIA: 

L-) Cumpridas integralmente. 

Analista responsável: _~-.;:.;n:.:.~.:::..~-=--_v_tk+" :..:..,é\A&-=--::..:(.:.::.":=-d_<?_--,-..d._<o--:--_s.:_:x--=-v<~,-=--__ 
133:'0 ::te 

SIAPE: 9f!:iie: S4.pareettia ria S uva 
" , Chl!!~ !'lI': í)i •• j,;<(' / ~:~~: 

EXIGENCIAS JURIDICAS: 

L-) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

SEDE: ______________________________________________ ___ 

Observaçõ~s: 

DIRETORIA: 

Brasilia, __ ---' /200 Analista responsável:, _____________ _ 

SIAPE: ____________ _ 
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23/09l200;:; .. 16:1 ~ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DO NATAL 

Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila - Ponta Negra FM 
Rua~ Da F10resta Vila São-Mànoel,lliQ·01, Ponta Negra -~~tâ~ CEP: 59.090-260 

CNPJ: 08.003.405/0001-95 

SENHORES DIRETORES DÓ MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
EU, CAMOr GOMES DE AGOlAR, VENHO ATRAVÉS DESTA, SOLICITAR RE\YISP:O 

~lJa"PRtJCI;:$$~cp,3;QOQ;O,E!m8'í!j~~2i)'O&"'IDA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVO AMANHECER 
EM 'PON'FA~N~GRA;,-,E' :rAMBI~:M.,P-ARAcVGS .. INF-ORMAR DOS VÁRIOS ERROS EXISTENTES 
QUE TALVEZ VOSSA SENHORIA NÃO TENHA CONHECIMENTO. 

PRIMEIRAMENTE, O PRESIDENTE JQÃO...S..EXI<L::..ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
NOVQ AMANttI;Ç~R EM PONTA NEGRA, NÃO RESIDE NO BAIRRO ONDE A ASSOCIAÇÃO 
DEVERIÀ E§J.AR.SII~ "" ~ 

'-'. . ~ .. SEG.qNDO, A ASSOCIAÇÃG-NÃQ.-p.QS~ II SEDE PRÓPRIA E F()(A,.p ENDEREÇO, 
QUE FOI INFORMADO (RUA MANOEL CONGO SIN VILA DE PONTA NEGRA) NÃO EXISTE 
NENtlUMA SEDE.2. OÚ POSS(VEIS MOVIMENTAÇÕES DE UMA ASSOCIAÇÃÕ E OUTROS 
MUITOS ERROS QUE LOCALIZARÃO AO FISCALIZEM O NOSSO BAIRRO. 
~ PÓR FAVOR, EU SOU BRASILEIRO ASSIM COMO VOC~S, PORTANTO VAMOS 

HQ!3I3I:\R.-O NOSSO BRASIL,VAMOS CORRIGIR OS ERROS EXISTENTES, NÃO VAMOS 
DEIXAR QUE ERROS GRAVES COMO ESSE FAVOREÇAM UMA ASSOCIAÇÃO QUE NÃO 
EXISTE AQUI NO ~AIRRO DE PONTA NEGRA, PEÇO SUPERVISÃO DA ANATEL URGENTE, 
POIS A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA COMUNITARIA AMIGOS DA VILA PONTA NEGRA FM 
PROCESSO DE NÚMi:RO ~ªI~qQ:~~:$.~fQ:ll:QZ~gºitE DEMAIS MORADORES DO BAIRRO ESTÃO 
SENDO PREJUDICADOS COM A DECISÃO TOMADA PELAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS 
PELO PROCESSO,VAMOS HONRAR OS NOSSOS COMPROMISSOS COM SERIEDADE. 

SE AS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS NÃO RESOLVEREM O PROBLEMA 
ACIMA DESCRITO, NÃO VOU PARAR POR AQUI, VOU ENTRAR COM UMA AÇÃO CONTRA O 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES POR PERMITIR ACONTECER ESSE TIPO DE COISA, 
LEMBBRE-SE QUE A LEGISLAÇÃO NÃO PERMITE ESSE TIPO DE COISA. 

A IMPRENSA E O POVO TEM DIREITO DE SABER O QUE ESTÁ ACONTECENDO 
COM~~~LNOS,S(')~'ÓRGÃOS FEDERAIS. 

·oms:.eRO"."CESSÓS FORAM...LIBERAOOS PARA M.ESMAJ?ESSOA,-UM~NA ZONA 
NORIT, QUE:: ESTA EM NOME DA ESPOSA........D_O PRESIDENTE DA ASS~O 
COMUNITARIAUM.NOVO AMANHECER EM PONTA NEGRA E A OUTRA NA ZONA$Ut-Df:­
NATACClTJõREi?FfESENTANTE LEGA.1L~OAO SEXTO, NÃO RESIDE NO BAIRRO DE PONTA--' NEGRA. ------., .. ~-,.~.- -- - .. --~-- .---. 
.~'-

. TENHO PROVA E TESrEMUNHASL~~OR.e.B.ECl.SCtAS..AeRESE.I'tTAREt, 
··-O--GOMUNIGADG--··OF-IGIAL·_·.QOMINIS:rÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESTÁ 

DATADO DO DIA 18/08/2008, ONDE ME FOI DADO O PRAZO DE 30 DIAS PARA FAZER 
QUALQUER TIPO DE SOLlCITÃO, ESSE COMUNICÁDO SÓ_ .FOI ENTREGll"~~"'MtNt'l·~~_'m.--'---' 
RESIDÊNCIA NO DIA 17/09/2008, DI::VIDO À GREVE DOS CORREIOS. SERViÇO 

MinistériD :'?;; 
DESDE DE JÁ AGRAD!;:ÇO Á VOSSA ATENÇÃO E ESPERO QUE LE,~ISI Ar.Aq,., 

DAS RÁDIOS COMUNITARIAS NÃO PERMITA ESSE TIPO DE OCORRÊNCIA. COI~t-:r:R2'i.A,:'li 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, cJ..C de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
Paulo Sexto de Medeiros 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
Rua Manoel Congo, 139 - Vila de Ponta Negra 
59.090-300-Natal- RN 

Assunto: Esclarecimento de Denuncia 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53.000.060849/2006, na localidade 
de Natal- Vila do Ponta Negra - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Remetemos, anexo a este oficio, cópia da denúncia encaminhada pelo Sr. Camoí 
Gomes de Aguiar, Presidente da Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta 
Negra FM, o qual faz as seguintes denuncias: 

• o presidente da entidade não reside no bairro em que a Associação deveria 
estar situada; 

• a Associação não possui sede própria e fixa, o endereço que foi informado 
- Rua Manoel Congo, SIN, Vila de Ponta negra- não existe; Em respeito 
ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos; 

Em respeito ao principio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados Oi- • evidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
esclarecimentos solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, uma solicitação formal neste sentido 

Atenciosamente, 

eg - DOS/SSCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -: Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,026- de janeiro de 2009. 

Ao Senhor 
Paulo Sexto de Medeiros 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
Rua Manoel Congo, 139 - Vila de Ponta Negra 
59.090-300-Natal- RN 

Assunto: Esclarecimento de Denuncia 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53.000.06084912006, na localidade 
de Natal - Vila do Ponta Negra - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e (considerando a documentação j á apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Remetemos, anexo a estci oficio, cópia da denúncia encaminhada pelo Sr. Camoi 
Gomes de Aguiar, Presidente da Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta 
Negra FM, o qual faz as seguintes denuncias: 

• o presidente da entidade não reside no bairro em que a Associação deveria 
estar situada; 

• a Associação não possui sede própria e fixa, o endereço que foi informado 
- Rua Manoel Congo, SIN, Vila de Ponta negra- não existe; Em respeito 
ao principio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos; 

Em respeito ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
esclarecimentos solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, uma solicitação formal neste sentido 

Atenciosamente, 

eg - DOS/SSCE-MC 

,L-~~u.-,~t!lcORDEmO 
Diretor do Departament ~~~~ga de Serviços 

Substituto 
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BRAsfU,li, • DF 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DO NATAL 

Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila - Ponta Negra FM 
Rtla~ Ba-H0festa-Vila São,Manoel-fr~-10J"P,0nta New;a -~~ta~: CEP: 59.090-260 

'CNPJ: 08.003.405J0001;95 
" . . 

SENHORES DIRETORES DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
EU CAiVlOí GOMES DE AGtnAR VENHO ATRAVÉS DESTA, SOLlCITARRE:\YISl\0 

'OtJ'"PR(mg$'$ªJ?,3,,!lOQ~OQ01a~~'l~OO&1Í\J;)A AS'SOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVO AMANHECER 
EMP0N+At'NEGRA"--~""FAMB~McRARA-VOg--,INFORMAR DOS,VÁRIOS ERROS EXISTENTES 
QUE TALVEZVQSSÁ SENHORIA NÃO TENHA CONHECIMENTO. 

PRIMEIRAMENTE, O PRESIDENTE JOÃO SEXTO - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
NOVO AMANJlI;;CJ;:R EM PONTA NEGRA, NÃO RESIDE NO BAIRRO ONDE A ASSOCIAÇÃO 
DEVERIA ESTAR SITUADA. 

, ,SEGUNDO, A ASSOCIAÇÃO NÃO POSSUI SEDE PRÓPRIA E FIXA, O ENDEREÇO 
QUE FOllNFqRIII1ADO (RUA MANOEL CONGO S/N VILA DE PONTA NEGRA) NÃO EXISTE 
NENHUMA SEDE, OU POSSIVEIS MOVIMENTAÇÓES DE UMA ASSOCIAÇÃO E OUTROS 
MUITOS ERROS QUE LOCALIZARÃO AO FISCALIZEM O NOSSO BAIRRO. 

POR FAVOR, EU SOU BRASILEIRO ASSIM COMO VOCÊS, PORTANTO VAMOS 
HORRAR O NOSSO BRASIL,VAMOS CORRIGIR OS ERROS EXISTENTES, NÃO VAMOS 
DEIXAR QUE ERROS GRAVES COMO ESSE FAVOREÇAM UMA ASSOCIAÇÃO QUE NÃO 
EXISTE AQUI NO eAIRRO DE PONTA NEGRA, PEÇO SUPERVISÃO DA ANATEL URGENTE, 
pors A ASSOCIAÇÃO RADIOFÔNICA COMUNITARIA AMIGOS DA VILA PONTA NEGRA FM 
PROCESSO DE NúMi:RO §IDiQJ)IQ§~AQ:~tQZ~g!i~E DEMAIS MORADORES DO BAIRRO ESTÃO 
SENDO PREJUDICADOS COM A DECISÃO TOMADA PELAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS 
PELO PROCESSO,VAMOS HONRAR OS NOSSOS COMPROMISSOS COM SERIEDADE. 

SE AS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS NÃO RESOLVEREM O PROBLEMA 
ACIMA DESCRITO, NÃO VOU PARAR POR AQUI, VOU ENTRAR COM UMA AÇÃO CONTRA O 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES POR PERMITIR ACONTECER ESSE TIPO DE COISA, 
LEMBBRE-SE QUE A LEGISLAÇÃO NÃO PERMITE ESSE TIPO DE COISA; 

A IMPRENSA E O POVO TEM DIREITO DE SABER O QUE ESTÁ ACONTECENDO 
COM'OS'NOSSOS-éRGÃOS FEDERAIS. 

, "" ,6óis'PROCESSÓS FORAM LIBERADOS PARA MESMA PESSOA, UMA NA ZONA 
NORTE, QUç:: ESTA EM NOME DA ESPOSA DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁfUÀUM ,NOVO, AMANHECER EM PONTA NEGRA E A OUTRA NA ZONA SUL DE 
NATAL,CUJO REPRESENTANTE LEGAL, JOÃO SEXTO, NÃO RESIDE NO BAIRRO DE PONTA 
NEGRA . 

TENHO PROVA E TESTEMUNHAS, SE FOR PRECISO AS APRESENTAREI. 
,,-Q-GQMUNIGADG--,QF-ICIAb--DO,MINIST~RIO DAS COMUNIGAÇÓES ESTÁ 

DATADO DO DIA 18/08/2008, ONDE ME FOI DADO O PRAZO DE 30 DIAS PARA FAZER 
QUALQUER TIPO DE SOLlCITÃO, ESSE COMUNICADO Só. .FOI ENTREGUE EM MINHA 
RESIDÊNCIA NO DIA 17/09/2008, DEVIDO À GREVE DOS CORREIOS. 

DESDE DE JÁ AGRADEÇO Á VOSSA ATENÇÃO E ESPERO QUE A LE~~~IU-_--'-'"-~, 
DAS RÁDIOS COMUNITARIAS NÃO PERMITA ESSE TIPO DE OCORRÊNCIA. SERViÇO 

Ministério 





Of n0304/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000.060849/2006 
PAULO SEXTO DE MEDEIROS 
ASSOC. COMUNITÁRIA UM AMANHECER EM PONTA 
NEGRA 
RUA MANOEL CONGO, 139 - VILA DE PONTA NEGRA 
59090-300 iNATAL_RN 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO / DESTlNATAIRE 

o 
I NOr)U RAZÃo SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE DU DEST/NATA/RE k;<C."'> ~ .. '~-"t 
f nP304/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC ' F\> •. : ~ . .....,;5;", 

N° Proc: 53000.060849/2006 ~ ,~ PAULO SEXTO DE MEDEIROS ~ ~, " 
ASSOe. COMUNITÁRIA UM AMANHECER EM PONTA 
NEGRA UF PAls/PAYS 

RUA MANOEL CONGO, 139 - VILA DE PONTA NEGRA 
I I I I I I J I J I ~ 59090-300 NATAL-RN 

~ 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ . O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

!~ 
- _. 

DEMS 

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNATURE DU RÉCEPTEUR DATA DE RECEBIMENTO CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE L1VRATION UNIDADE DE DESTINO 

~~-
BUREAU DE DEST/NAT/ON 

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR / NOM LlS/BLE DU RÉCEPTEUR 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
REC/EBJª,DOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 

, 
, I 



-------------;~) 

RO 6000507.2 3 BR' 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON 

h h 

BRASIL 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R". - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° J O '1~ /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, J 6 de março de 2009. 

Ao Senhor 
Paulo Sexto de Medeiros 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
Caixa Postal 2009 
CEP: 59D90-970 Natal- RN 

,- 3S::::sw 

Assunto: Esclarecimento de Denuncia 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53.000.060849/2006, na localidade 
de Natal - Vila do Ponta Negra - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Remetemos, anexo a este ofício, cópia da denúncia encaminhada pelo Sr. Camoí 
Gomes de Aguiar, Presidente da Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta 
Negra FM, o qual faz as seguintes denuncias: 

• o presidente da entidade não reside no bairro em que a Associação deveria 
estar situada; 

• a Associação não possui sede própria e fixa, o endereço que foi informado 
- Rua Manoel Congo, S/N, Vila de Ponta negra- não existe; Em respeito 
ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos; 

Em respeito ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
esclarecimentos solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, S~~tVJt,~3t'~~i) 
por igual período, desde que a requerente apresente, uma solicitação formal ne tMWí\~~f?t) ;::\, ~::x:,,:: 

ArenciOS~~~ 

lp - DOS/SSCE-MC 

CARLOS ALBERTO FREIRE RE..fiENDE 
Diretor do Departamento de Outorgââe Serviços 

f\ 
,-' 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° .! O ,!t~ /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, J fi de março de 2009. 

Ao Senhor 
Paulo Sexto de Medeiros 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
Caixa Postal 2009 
CEP: 59090-970 Natal- RN 

Assunto: Esclarecimento de Denuncia 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53.000.060849/2006, na localidade 
de Natal - Vila do Ponta Negra - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Remetemos, anexo a este ofício, cópia da denúncia encaminhada pelo Sr. Camoí 
Gomes de Aguiar, Presidente da Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta 
Negra FM, o qual faz as seguintes denuncias: 

• o presidente da entidade não reside no bairro em que a Associáção deveria 
estar situada; 

• a Associação não possui sede própria e fixa, o endereço que foi informado 
- Rua Manoel Congo, SIN, Vila de Ponta negra- não existe; Em respeito 
ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos; 

Em respeito ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
esclarecimentos solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, uma solicitação formal neste sentido 

,/7 / 
Atenciosament,e;,////} ~ , ~I 

" " ,-;:/ .4/1~ L/::'~;~1::;/ ~ , ~ // - / CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorgâd~ Serviç s 

lp - DOS/SSCE-MC 
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- M INiBTi;RI{) D,i,,~; COM Ut'4I (:/.!. ÇÔE~{ 
SR',ti, 8 f L La. .. DF 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICÍPIO DO NATAL 

Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila - Ponta Negra FM 
Rua:·f)a-·F101'esta- Vila:Sã0~Màn.eeln!!.·-1.Q7, .:peRta Negra -mia.: CEP: 59.090-260 

CNP J: 08.003.405/0001-95 

SENHORES DIRETORES DÓ MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
EU, CAMbí GOMES DI:: AdUlAR, VENHO ATRAVÉS DESTA, SOLlCITARRE\'lISPiO 

;Orr"'PR'crb~$~,@\j§,9:~Qa!)!~:§o~a'l1~!~uÍ!l'6iSiDA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVO AMANHECER 
EMP€lNfA:'~N$.GRÀ\''''Ec,:r:l~MB~M ... PARA . .vQS .. ,INF-ORMAR DOS VÁRIOS ERROS EXISTENTES 
QUE TALVEZ VOSSA SENHORIA NÃO TENHA CONHECIMENTO.' 

PRIMEIRAMENTE, O PRESIDENTE JOÃO SEXTO - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
NOVO AI\IIANf-U;CIiR EM PONTA NEGRA, NÃO RESIDE NO BAIRRO ONDE A ASSOCIAÇÃO 
DEVERIÂ ESTAR SnUADA. 

, .s.EGUNDO, A ASSOCIAÇÃO NÃO POSSUI SEDE PRÓPRIA E FIXA, O ENDEREÇO 
QUE FOI INFqRII7lADO (RUA MANOEL CONGO SIN VILA DE PONTA NEGRA) NÃO EXISTE 
NENHUMA SEDE, OU POSSIVEIS MOVlMENTAÇÓES DE UMA ASSOCIAÇÃO E OUTROS 
MUITOS ERROS QUE LOCALIZARÃO AO FISCALIZEM O NOSSO BAIRRO. 

POR FAVOR, EU SOU BRASILEIRO ASSIM COMO VOC(;S, PORTANTO VAMOS 
HORRAR O NOSSO BRASIL,VAMOS CORRIGIR OS ERROS EXISTENTES, NÃO VAMOS 
DEIXAR QUE ERROS GRAVES COMO ESSE FAVOREÇAM UMA ASSOCIAÇÃO QUE NÃO 
EXISTE AQUI NO ,1?f\IRRO DE ~ONTA NEGRA, PEÇO SUPERVISÃO DA ANATEL URGENTE, 
POIS A ASSOCIAÇAO RADIOFENlcA COMUNITARIA AMIGOS DA VILA PONTA NEGRA FM 
PROCESSO DE NÚMERO §!Y~!tQI«~~J.Iª;Q~*J!m'E DEMAIS MORADORES DO BAIRRO ESTÃO 
SENDO PREJUDICADOS COM A DECISÃO TOMADA PELAS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS 
PELO PROCESSO,VAMOS HONRAR OS NOSSOS COMPROMISSOS COM SERIEDADE. 

SE AS AUTORIDADES RESPONSÁVEIS NÃo RESOLVEREM O PROBLEMA 
ACIMA DESCRITO, NÃO VOU PARAR POR AQUI, VOU ENTRAR COM UMA AÇÃO CONTRA O 
MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES POR PERMITIR ACONTECER ESSE TIPO DE COISA, 
LEMBBRE~SE QUE A LEGISLAÇÃO NÃO PERMITE ESSE TIPO DE COISA. 

A IMPRENSA E O POVO TEM DIREITO DE SABER O QUE ESTÁ ACONTECENDO 
COM"eS··N0SS0S'ÓRGÀ0S·FEDERAIS . 

. , ... '.. ·cioiSPRO(i~SSOS FORAM LIBERADOS PARA MESMA PESsOA, UMA NA ZONA 
NORTE, QlJf: gSTA EM NOME DA ESPOSA DO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO 
coNiUNITÁRiAUM.NO.vCLAMANHECER EM PONTA NEGRA E A OUTRA NA ZONA SUL DE 
NATAL,CUJO REPRESENTANTE LEGAL, JOÃO SEXTO, NÃO RESIDE NO BAIRRO DE PONTA 
NEGRA . 

lENHO PROVA E TESTEMUNHAS, SE FOR PRECISO AS APRESENTAREI. 
" ··G· ·-GOMUNIGAQQ··QFICIAL .. -DO· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES ESTÁ 

DATADO DO DIA 18/08/2008, ONDE ME FOI DADO O PRAZO DE 30 DIAS PARA FAZER 
QUALQUER TIPO DE SOLlCITÃO, ESSE COMUNICADO SÓ .. ,FOI ENTREGUE EM MINHA 
RESID~NCIA NO DIA 17/09/2008, DEVIDO A GREVE DOS CORREIOS. ," 

DESDE DE JÁ AGRADEÇO Á VOSSA ATENÇÃO E ESPERO QUE 
DAS RÁDIOS COMUNITARIAS NÃO PERMITA ESSE TIPO DE OCORR~NCIA. 

:::::~~,-~-~ .. _----,-, .. "-~ 
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PREENCHER COM lETRA DE FORMA 
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ri ?1044/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc:53000.060849!2006 
PAULO SEXTO DE MEDEIROS 
ASSOe. COMUNIT. UM AMANHECER EM PONTA 
NEGRA 
CAIXA POSTAL 2009 L 59090-970 NATALIRN 
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S/GNATURE DE L'AGENT 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° A6 8 ~ /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 1 ~ de maio de 2009. 

A Senhora 
Elizabete Rocha da Silva 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
Rua Manoel Lelê, n° 496 
CEP: 59090-970 Natal- RN 

Assunto: Esclarecimento de Denuncia 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53.000.060849/2006, na localidade 
de Natal,-/ Vila do Ponta Negra - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de'Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

Remetemos, anexo a este ofício, cópia da denúncia encaminhada pelo Sr. Camoí 
Gomes de Aguiar, Presidente da Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta 
Negra FM, o qual faz as seguintes denuncias: 

• o presidente da entidade não reside no bairro em que a Associação deveria 
estar situada; 

• a Associação não possui sede própria e fixa, o endereço que foi informado 
- Rua Manoel Congo, SIN, Vila de Ponta negra- não existe; Em respeito 
ao princípio da ampla. defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos; 

Em respeito ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
esclarecimentos solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, uma solicitação formal neste sentido ;.-__ ,_".,~_<" .. ,.,." .. T" 

Atenciosamente, 

CORDEIRO 
Diretor do Departamento de torga de Serviços 

Substituto 

lp - DOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília,1 ~ de maio de 2009. 

A Senhora 
Elizabete Rocha da Silva 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
Rua Manoel Lelê, n° 496 
CEP: 59090-970 Natal- RN 

Assunto: Esclarecimento de Denuncia 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 53.000.060849/2006, na localidade 
de Natal- Vila do Ponta Negra - RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: . 

Remetemos, anexo a este ofício, cópia da denúncia encaminhada pelo Sr. Camoí 
Gomes de Aguiar, Presidente da Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta 
Negra FM, o qual faz as seguintes denuncias: 

" o presidente da entidade não reside no bairro em que a Associação deveria 
estar situada; 

• a Associação não possui sede própria e fixa, o endereço que foi informado 
- Rua Manoel Congo, SIN, Vila de Ponta negra- não existe; Em respeito 
ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos; 

Em respeito ao princípio da ampla defesa e do contraditório solicitamos sejam 
prestados os devidos esclarecimentos. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os 
esclarecimentos solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, 
por igual período, desde que a requerente apresente, uma solicitação formal neste senti·do._~,-~~-"·_"'''-~·~:~':::·:\ 

Atenciosamente, 

lp - DOS/SSCE-MC 

Çtylw4 
ANACLETO RODRIG iS CORDEIRO 

Diretor do Departamento de utorga de Serviços 
Substituto 
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Of n01681/20091 ADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000.060849/06 
ELIZABETE ROCHA DA SILVA 
ASSOC. COMUNIT. UM AMANHECER EM PONTA 
NEGRA 
RUA MANOEL LELÊ, N° 496 
59090-970 NATAL 1 RN 
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Of n01681120091 ADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000.060849/06 
ELIZABETE ROCHA DA SILVA 
ASSOC. COMUNIT. UM AMANHECER EM PONTA 
NEGRA 
RUA MANOEL LELÊ, N° 496 
59090-970 NATAL 1 RN 
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Of n01681/2009/ ADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc: 53000.060849/06 
ELIZABETE ROCHA DA SILVA 
ASSOC. COMUNIT. UM AMANIffiCER EM PONTA 
NEGRA 
RUA MANOEL LELÊ, N° 496' 
59090-970 NATAL/RN 

r OBJETO FOI DEVIDAMENTE I L'EIWOI A ÉOTÉ DUMENT, . '. ! DATA DE RECEBIMENTO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETA.RIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.060849/2006 
LOCALIDADE: Natal-RN 
ENTIDADE: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 

Considerando a análise realizada no processo n. ° 53000.060849/2006, na localidade de 
Natal-RN, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO pelos seguintes fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 16/0412006, convocando as Entidades a 
apresentar a documentação exigida para a autorização. Essa entidade encaminhou toda a documentação 
exigida pela legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da 
entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, estando o mesmo regular e 
instruído. Ocorre que, em 23/09/2008, a "Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila" 
apresentou denúncia em desfavor da requerente. Dessa forma, foram enviados três ofícios a fim de que a 
denunciada apresentasse os devidos esclarecimentos (ofícios de n° 304 de 26/01/2009, n° 1044 de 
16/03/2009 e n° 1681 de 11/05/2009). Contudo, tais ofícios foram devolvidos pelos Correios por estar esta 
última em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de comunicação, o que ensejou o indeferimento 
dos autos. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento de seu 
pedido mediante ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com 
"pedido de reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 
9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 0112004. Dec.orrido esse prazo a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o sub item 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

~~ ..... 
~~6s ALBERTO FREIR RESENDE' 
- Diretor do Departamento de Oulorga de Serviço~ 

Lp. - Proc. N.053000.060849/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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De acordo Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima 
dispostos. 

Brasília, J c2 de ~~ 

/' 

. DE CAl\1i;OS ABREU 
Secretária de Servi s de Comunicação Eletrôni 

Lp. - Proc. N.o53000.060849/2006/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

de 2009. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DESE;RVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° c2 S'i Cf /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
PAULO SEXTO DE MEDEIROS 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
Caixa Postal 2009 
59090-970 Natal-RN 

, Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, cl..rh de junho de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.060849/2006, na localidade de 
Natal-RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

_ No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 16/04/2006, convocando as Entidades a 
apresentar a documentação exigida para a autorização. Essa entidade encaminhou toda a documentação 
exigida pela legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da 
entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, estando o mesmo regular e 
instruído. Ocorre que, em 23/09/2008, a "Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila" 
apresentou denúncia em desfavor da requerente. Dessa forma, foram enviados três ofícios, a fim de que a 
denunciada apresentasse os devidos esclarecimentos (ofícios de n° 304 de 26/01/2009, n° 1044 de 
16/03/2009 e n° 1681 de 11/0512009). Contudo, tais ofícios foram devolvidos pelos Correios por estar esta 
última em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de comunicação, o que ensejou o indeferimento 
dos autos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos sub itens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Lp - DOS/SSCEIMC 

,y/' /\---------///'" 
ZILDA BEATRIZ S. CAl\1'POS ABR 

Secretária de Serviços e Comunicação E7nica: 

f 

// 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM AMANHECER EM PONTA NEGRA 

Ofício n°. 04/2009 

Ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Senhor Carlos Alberto Freire Resende 
Assunto: Pedido de Reconsideração 

Senhor Diretor, 

Natal, 08 de julho de 2009. 

i.i INIST~RIO D.€\ ~ C:Ot,WI;~IC.ú. Ç~ES 
8RIl. afLlA • I:IF 

Em resposta ao ofício n° 2579/2009RADCOMIDOS/SSCE - MC de 22 de 
junho de 2009 e 'considerando estarmos dentro do prazo previsto nos subitens 9.7.3 e 
9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 01/2004, venho mui respeitosamente fazer o 
Pedido de Reconsideração do nosso Processo - n° 53000.060849/2006 - e o conseqüente 
desarquivamento, e pedir inúmeras desculpas pelas devoluções efetuadas pelos correios dos 
ofícios enviados por este ministério, justificando a seguir os fatos: 

a) Nossa Associação tinha a alocação da caixa postal 2009 - CEP 59090 970 - junto aos 
Correios, e o prazo do contrato expirou sem que percebêssemos. Como não houve a 
renovação do contrato na época, todas as correspondências que chegavam aos 
Correios, endereçadas a nossa Associação, eram devolvidas de imediato, sem que 
tomássemos conhecimento. 

b) Ao entrarmos em contato com este Ministério na última semana fomos informados do 
fato. De imediato, sanamos o problema junto aos Correios, passando nossa Caixa 
Postal ser n°. 2065 - CEP 59090 - 970. 

Confiante no pronto entendimento e acato das nossas considerações pelo 
Ministério das Comunicações e, certo que o episódio não mais se repetirá, estamos enviando 
simultaneamente oficio com os devidos esclarecimentos solicitados por este Ministério. Este 
ofício segue acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento) .. 

Aproveito o momento para prestar minhas estimas e considerações pelo 
brilhante e transparente trabalho prestado pelo Ministério das Comunicações. 

. VOhVo Jf5t Jl M~(1;vf) t: ~~ulo Sexto de Medelros . 
Presidente da Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 

>!PJ1t:NTO ANf)(J\DO 
. : Z'r,r\Ti-\ 



ANEXO 09 - MODELO DE SOLICITAÇÃO 

SOLICITAÇÃO PARA JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício n° 2579 de 22 de junho de 2009 

Processo nO: 53000.060849/2006 

Local: Natal UF: RN 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo a 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de . Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta 
Negra, comunico que estou encaminhando anexo: 

a) Pedido de Reconsideração (Ofício n° 04/2009) 
b) Esclarecimentos sobre denúncia (Ofício n° OS/2009) 
c) Solicitação de atualização de endereço para correspondências (Ofício n° 06/2009) 

, d) Declaração do Presidente do Conselho Comunitário do Bairro de Ponta Negra 

Nome do representante da entidade: Paulo Sexto de Medeiros 
CPF: 523 489 114/34 

Endereço para correspondência: Paulo Sexto de Medeiros, caixa postal 2065 na cidade de Natal, 
Estado: RN, CEP 59090-970, 
Telefone para contato: 084-8727 7760 
Correio eletrônico (e-mail):paulosexto@bol.com.br 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM AMANHECER EM PONTA NEGRA 

Ofício n°. OS/2009 

Ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Senhor Carlos Alberto Freire Resende 
Assunto: Esclarecimentos de denúncias 

Senhor Diretor, 

Natal, 08 de julho de 2009. 

Em resposta ao ofício n°. 1681/2009 do ministério das comunicações, em que 
somos informados de que o Sr. Camoí Gomes de Aguiar, Presidente da Associação 
Radiofônica Comunitária Amigos da Vila Ponta Negra FM fez as seguintes denúncias: 
- o presidente da entidade não reside no bairro em que a Associação deveria estar situada; 
- a Associação não possui sede própria e o endereço infonnado - Rua Manoel Congo, SIN, 
Vila de Ponta Negra - não existe, cabe-nos os seguintes esclarecimentos: 
1°) Eu, Paulo Sexto de Medeiros, Presidente da Associação Comunitária Um Amanhecer em 
Ponta Negra, sou, ao contrário do que alega o Sr. Camoí, residente no bairro de Ponta Negra, 
morando atualmente na rua Aparecida Bem Vindo, 2277 - casa 40 - Ponta Negra - Natal­
CEP 59090 270. 
2°) A Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra tem sede própria e fixa e o 
endereço informado: Rua IManoel Congo, SIN é existente e tem CEP registrado nos Correios 
de n°. 59090300.' . 

Diante dos esclarecimentos acima, outros ainda são necessários para a boa 
compreensão dos fatos: 
I - Logo que o Ministério das Comunicações publicou aviso no diário oficial da União de 
16/04/2006, convocando as entidades interessadas na execução do serviço a enviar 
documentação, saímos às ruas em busca de apoio popular, ao contrário do Sr. Camoí que 
pretendia fazer tudo às escuras. Como resultado, tivemos um grande apoio popular, com uma 
larga vantagem em relação a Associação que o Sr. Camoí preside, isto porque somos uma 
Associação com credibilidade, bastante conhecida pelo meio popular do bairro e pessoal 
capacitado. Este fato pode ser facilmente comprovado por este Ministério - bastar comparar o 
apoio popular obtido pelas duas Associações e verificar a larga diferença a nosso favor. 
11 - AQ tomar conhecimento que nossa Associação tinha sido a selecionada para apresentar 
Projeto Técnico e que tinha realizado com sucesso, atendendo todos os requisitos exigidos, e 
como tal todos os outros processos concorrentes seriam arquivados, o senhor Camoí entrou 
em desespero e, não lhe restou outra alternativa senão prestar estas falsas denúncias contra 
nossa Associação, a fim de truncar, atrasar os bons andamentos do processo. 

A comunidade de Ponta Negra depositou na nossa Associação a confiança para 
executar o serviço de radiodifusão comunitária e aguarda com ansiedade esta autorização. 
Este fato é constatado diariamente pelas perguntas de populares "Quando a FM Ponta Negra 
entra no ar" ;", ~-~,-_·~",·,·~"~~~·_-~-·,,q-1 

Esperamos ter prestado os esclarecimentos necessários, contud 
forem necessários, faremos com todo prazer. 

(~G lu /;; & ,Mw1i'.!Wi; ! ~aulo Sexto de Medeiros 
Presidente da Associação Comunitária Um Amanhecer em Po ta:..:N~e!:'l.:;!--.1~~~' _____ "~~ 

Atenciosamente, 



ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM AMANHECER EM PONTA NEGRA 

Ofício n°. 06/2009 

Ao Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Senhor Carlos Alberto Freire Resende 

Natal, 08 de julho de 2009. 

Assunto: Pedido de Atualização de endereço para correspondências. 

Senhor Diretor, 

A Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra vem mui 
respeitosamente solicitar a este Ministério que faça a atualização do nosso endereço 
para correspondências, passando a partir desta data nossa Associação receber 
correspondências pelo seguinte endereço: 

Nome do representante da entidade: Paulo Sexto de Medeiros 
Endereço para correspondências: Caixa Postal 2065 - CEP 59090-970 
Cidade: Natal 
Estado: RN 
Telefone para contato: (84) 8727 7760 
Correio eletrônico (e-mai1):paulosexto@bol.com.br 

Atenciosamente, 

'Wati/qt ~1.e1Ú~~ 
Paulo Sexto de Medeiros 

Presidente da Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 



CONSELHO COMUNITÁRIO DE PONTA NEGRA 

DECLARAÇÃO 

Declaramos ser plenamente verdadeira a localização da sede da 
Associação Comunitária "Um Amanhecer em Ponta Ne'gra" na rua Manoel 
Congo, S/N - Vila de Ponta Negra. 

Outrossim, nós, membros do Conselho Comunitário da Vila de 
Ponta Negra, reafirmamos total apoio à Associação Comunitária Um 
Amanhecer em Ponta Negra para desempenhar o serviço de radiodifusão 
comunitária, pelo fato que esta Associação apresenta as melhores 
condições para a execução do serviço. 

Atenciosamente, 

Natal, 15 de julho de 2009. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaJDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° t>2 :;19 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
PAULO SEXTO DE :MEDEIROS 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
Caixa Postal 2009 
59090-970 Natal-RN 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, oIvt de junho de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.060849/2006, na localidade de 
Natal-RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundame;nto a seguir: 

N o intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do; serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 16/04/2006, convocando as Entidades a 
apresentar a documentação exigida para a autorização. Essa entidade encaminhou toda a documentação 
exigida pela legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, considerando a seleção da 
entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, estando o mesmo regular e 
instruído. Ocorre que, em 23/09/2008, a "Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila" 
apresentou denúncia em desfavor da requerente. Dessa forma, foram enviados três ofícios a fim de que a 
denunciada apresentasse os devidos esclarecimentos (ofícios de n° 304 de 26/01/2009, n° 1044 de 
16/03/2009 e n° 1681 de 11/05/2009). Contudo, tais ofícios foram devolvidos pelos Correios por estar esta 
última em local incerto, não sabido ou sem possibilidade de comUnicação, o que ensejou o indeferimento 
dos autos. . 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a docum~e!lntm.cão.~~tm1r!!~mr:~~ 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Lp - DOS/SSCEIMC 



Of n02579/2009IRADCOMIDOS/SSCE~MC 
N° Proc 53000.060849/06 
PAULO SEXTO DE MEDEIROS 

. ASSOe.. COMlJ,NIE:UM),MA:NHECER EM PONTA. 
.'NEGM·· .. , ..... 
:': 'CAIXA POST AL2009~f ." 
'. 59090-970 . NATAL! RN 
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Of n0257912009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
N° Proc 53000.060849:~6 
PAULO SEXTO DE f..;iEDEIROS 
ASSOC. COMUNIT. UM AMANHECER EM PONTA 
NEGRA 
CAIXA POSTAL ')009 ~ -1"'= .59090·970 

NATAL/RN 
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94 /SSN /677-7069 N' 149, quinta-feira, 6 de agosto de 2009 

Pregão Eletrônico na 9000081 - GERAD/DRlSPM - Objeto: Aqui­
sição de paletes, através do sistema de registro de preços. Empresa 
adjudicada: lISerrana Mohr Ltda." - CNP) nO 48.251.888/0001-61, 
para ° lote OI (único), no valor global de R$ 1.240.339,00 (um 
milhão. duzentos e quarenta mil, trezentos e trinta e nove reais). 
Autoridade Adjudicante: Reginaldo dos Santos Souza - Pregoeiro da 
ECT/DRlSPM. Autoridade HomoIogante: Antoniedson Fernandes de 
Santana - Gerente de Administração da ECf/DR/SPM. 

Anexo 1 do edital e demais especificações técnicas das linhas e 
veiculas. Oownload do edital no sitio http://www.licitacoes-e.com.br. 
(lO desta licitação 259525). 

PREGÃO ELETRÔNICO N" 10812009 

OBJETO: Aquisição de Servomotores, confonne especificações e 
condições constantes no Edital e seus anexos, com recebimento das 
propostas no endereço www.licitacoes-e.com.br. Limite do acolhi­
mento das propostas: até as 09h do dia 18/08/2009. Abertura das 
propostas! em 18/08/2009 às 09h. Inicio da disputa de preços: às 
09h3Omin do dia 1810812009. 

REGlNALDO DOS Sl'u'lTOS SOUZA 
Pr~goeíro 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 9000086 - GER,\llIURlSPM 

O acolhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a 
partir das 08:00h do dia 18/08/2009. Abertum das Propostas: 
19/08/2009 às 08:30 horas. Início da Disputa de Lances às 10:00 
horas do dia 19/0812009 (horário de Brasília). Solicitações de es­
clarecimento acerca do edital deverão ser enviadas ao endereço ele­
trônico geradpregao@correios.com.br. No campo "assuntoU, mencio­
nar "PGE 9000086". 

O edital poderá ser obtido pelos interessados, através do 
endereço eletrônico, www.correios.com.br.Mais informações pelo te­
lefone/fax: (51) 3220 8988 e 3220 8729 ou pelo e-maU: licitacoes­
rs@correios.com.br. 

Objeto: Prestação de serviços de transporte rodoviário de cargas pos­
tais nas linhas regulares (urbanas), de acordo com o quadro 1 do 

CARMEN SILVIA PACHECO l'OLlDORO 
Pr\!goeirD 

MIGUEL LEANDRO DA C. SEZIMBRA 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE 31 DE JULHO DE 2009 

.. - A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso dílS suas atribuições e tendo em 
Jta o disposto no artigo 187, incisos XXIX e XL, do Regimento Interno do Ministério das Co­

municações, aprovado peta Portaria nO 313, de 23 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da 
União de 24 subseqüente, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, 

;-- -) por se encon~arem em local incerto, não _sabido ou sem possibilidade de entrega de correspo~d~ncia, 
I' confonne motivos constantes d.as devoluçoes de AR Postal, para apresentar os documentos solICItados 
\ nos oficios relacionados. np prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicação deste Edital. A 

, - não manifestação das entidades listadas implicará o arquivamento do Processo correspondente. A do­
cumentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço 
Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações M Bloco itR" - Anexo - 3° Andar - Ala Oeste 
--CEP: 70044-900 - Brasilia - DF. O presente Edital encontra-se também disponivel na página do 
Ministério das Comunicações na lntemet, no sítio: www.mc.gov.br. 

UF 

GO 

MA 

PE 

TO 

TO 

ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

LOCAL{- N' DO PROCES- NOME DA ENTIDADE ~'. DO OFlCIO E. ~~S'J.oDA DE-DAOE SO DATA 
MAIRIPO- S3000.Q45090l06 ASSOClAÇÃO DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA 2716109 de 2610&109 MUDOU-SE 
TABA FEDERAL FM 
BURITICU- 53000.035026107 ASSOClAÇÃ.o COMUNITÁRIA DE MORADO- 1534109 DE 06105/09 AUSENTE 
PU RES DA VILA PRIMO 
!PUB[ 53000.062044107 ASSOClAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTO- 150109 DE 22106109 NÃO EXISTE O N" 

RES RURAIS DA ÁREA DO smo PESAS INDICAOO 
SILVANÓ- 53100.000713104 ASSOClAÇÃO DOS MORADORES DE S[L.VA- 1008108 DE 26/02108 AR EXTRAVIADO 
paus NÓPOLlS 
TAUSMA 53000.058390/05 ~~~g~~Ã;'~~t~rrÁRIA DE RADIODI~ 2108 DE 02l0snOO6 MUDOU-SE 

EDITAIS DE 31 IJE JULHO DE 2009 
INDEFERIMENTO DA REVIS.:i.O DE DECISÃO DO ARQUIVAMENTO 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no subitem 9.3, alÚlea "c", da Norma Complementar n" 1/2004, aprovada pela Portaria 
nO 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo 
presente Edital COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, 
não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência, confonne motivos constantes das 
deyoluções de AR Postal, da manutenção do arquivamento de seus processos, mediante indeferimento da 

jisão de decisão do arquivamento, podendo os inter~sodas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
:'.u' da publicação deste Edital, apresentar recurso endereçado à CoiJsultoria Jurídica. 

A documentação deverá ser remetida à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no 
endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 30 Andar -
Ala Oeste -CEP: 70044-900 - BrasUia - D.F. 

O presente Edital encontra-se também disponlveI na página do Ministério das Comunicações na 
Internet, no sitio: www.rnc.gov.br. 

ANEXO 

UF LOCALIDADE W DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO Mgliic~oDA DE-
E. DAT 

CE AQtnRAZ 53650000913/02 ~~~&'t'b0 BENEFICENTE VffiGluo 149/09 DE h-fUDOU-SE 
22/06109 

CE GUARAMIRAN· 53650.002062-98 SOCIEDADE COMUNITÁRIA E CULTURAL 129/09 DE MUDOU-SE 
GA GUARAMIRANGA·SERRA 03/06/09 

MA SANTAIN~ 53000.004936/08 ASSOClAÇAO ECO DE SANTA INÊS 128109 DE NÃO EXISTE N" IN-
03106109 mCADO 

ARQUIVAMENTO DE PROCESSOS 

A Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, no uso das suas atribuições e tendo em 
vista o disposto no art. 187, inciso XL do Regimento Interno do Ministério das Comunicações e ainda 
o subitem 9.3, alínea "c", da Nonna Complementar nO 112004, aprovada pela Portaria na 103, de 23 de 
janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, resolve, pelo presente Edital 
COMUNICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em local incerto, não sabido ou sem 
possibilidade de entrega de correspondênci~ confonne motivos constantes das devoluções de AR Postal, 
do arquivamento de seus processos, de acordo com o subi tem 9.7 da supracitada Norma Complementar, 
podendo as interessadas, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital, 
apresentar solicitação visando a revisão d~ decisão de arquivamento. 

A documentação deverá ser remetida â Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no 
endereço Esplanada dos Ministérios ~ Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3° Andar­
Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.P. 

O presente Edital encontra-se também disponivel na página do Ministério das Comunicações na 
Internet, no sítio: www.mc.gov.br . 

DF LOCALIDADE N' DO PRO. 
CESSO 

ES ICONHA 53000.002647108 

ao CAMPINAçu. 53670.000664/{)1 

MA nrrOlA 53720.000491199 

Ma BELO HORIZONTE 53710.000058199 

/I.tT PEDRA PRETA 53690.000&56198 

SE FEIRA NOVA 53000.009233108' 

SE NOSSA SENHORA 53100.000926104 
DAS DORES 

se SÃO JOÃo BATlS. 53000.063315106 
TA 

se RIO DO SUL 53740.000326102 

SP ITAPORANGA 53830.001467199 

PE ~FE DA MA- 53000.057366106 

PS CABEDELO 53000.038301/07 

PR SANTA lZABEL 53000.002.943103 
O'OESTE 

ZILDA BE...:nuz s. DE CAMPOS ABREU 

ANEXÕ 

NOME DA ENTIDADE N" DO OFICIO ~gW'c1o DA DE-E. DATA 
tCsg~~~ÇAO RADIQ COMUNtTARIA DE 7809 DE NAO PROCURADO 

06/1112008 

~~~~~~1ri:~~&LVIMENTO CO-
5842 DB AR EXTRAVIADO 
1810912006 

ASSOClAÇÃO COMUNITARIA TROPICAL 4365 DE AR EXTRAVIADO 
30101200& 

lNSTmITO DE AÇAO SOCIAL EL SHADAY 3026 DE AR EXTRAVIADO 
27f0512002 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIAçÃO FM 14566 DE AR EXTRAVlADO 
PEDRA PRETA _ MT 25/10104 

~tFUSÃOCOMUN[. 2109 DE AR EXTRAVIADO 
TAtUA 28/0512009 
ASsoe IFUSÃO CO~flJNt- 1698 DE AUSENTE 

0410412006 

NIT~ BATISTE!NSE _ B1T~T~S~ ~~MU- 1978 DE NÃO PROCURADO 
25105109 

FUNDAÇAO UNIVERSIDADE PARA O DE· 5237 DE RECUSADO 
SENVOLVIMBNTO DO VALE DO TrAJA! ~ 01/07/08 
UNlDAV[ 
ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA UNIÃO PRO· [997 DE MUDOU-SE 
GRESSISTA ITAPORANGUENSE 2610512009 

g~%~~~~~~tf~~k 2377 DE DESCONHECIDO 
10106109 

=~~~o~~g;~ODL~~rgO CO-
1603 DE MUDOU-SE 
07105109 

~~~ ii~i~~~~AO CULTURAL E ARUS- 3639 DE AR EXTRAVIADO 
23/0412008 

TO CHAPADA DE 53000.009536/08 ASSOClAÇAO CULTI1RAI.. CHAPADA DE 1823 DE DESCONHECIDO 
ARElA AREtA 19/05109 

RN NATAL~VIlA DO 53000.060849106 ASSOClAÇÃO COMUNITARlA UM AMANHE- 2579 DE MUDOU.SE 
PONTA NEGRA CER EM PONTA NEGRA 22106/09 

TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S/A 

AVISO DE c~~~gkgf;8àO ~ íWto~D1CAÇ.:i.O 

o Edital rao~~~~~ên~i:~!ôdOl~o89~~~~~~tti~~id~a~~~eses~~~g~3no8~!~~;~ li~:~~~odde ~~~~~: 
administrativos de gerência, suporte técnico e de apoio operacional, à empresa ~atrimonial Serviços 
Terceirizados Ltda. 

Brasília. 4 do agosto de 2009. 
JORGE DA MOTTA E SILVA 

Presidente 

FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUsMÃo 

EXTRATO DE n:RMO ADITIVO N' 2/2009 

·Número do Contrato: 1312009. N" Processo: 09100000478200841. Contratante: FUNDACAO ALE­
XANDRE DE GUSMAO -CNPJ Contratado: 04274005000163. Contratado: VIVER REPRESEN­
TACOES, TURISMO, -ASSESSORIA E CONSULTORIA. Objeto: Acrescentar ° programa de trabalho 
n° 0721112646081000i ao contrato originário. Fundamento Legal: Lei nr. 8.666/1993. Vigência: 
2210712009 a 1210412010. Data de Assinatura: 22107/2009. 

(SICON - 0510812009) 244001-24290-2009NE900001 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES 
SUBSECRETARIA-GERAL DE COOPERAÇÃO 

E PROMOÇÃO COMERCIAL 
DEPARTAMENTO ~-'~"-"'M"--~"''"~~--~-'''-1 

EDITAL DC N' 3 IJE 5 DE \0S6RlJi~~~f i) [';. i·· r i:.~ r: I~l\l . 
O MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTER 

tamento Cultural, torna público, para conhecimento 
participação no IV Concurso Itamaraty para o Cinema 
8.666. de 21 de junho de 1993, e nas condições estab 

u 2010 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

'{jp;SPA,CHO JURÍDICOj 

PROCESSO: 53000.060849/2006 
LOCALIDADE: Natal- Vila do Ponta NegrallRN 
ENTIDADE: Associação ComunlÍtária Um Amanhecer em Ponta Negra 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.060849/2006, na localidade de 
Natal-RN e considerando a denúncia apresentada pelo Sr. Camoí Gomes de Aguiar, presidente da 
Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta Negra FM, em desfavor da Associação 
Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, constatamos o que se segue: 

Os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária Um Amanhecer em 
Ponta Negra, em defesa das denúncias apresentadas, considerados satisfatórios e acatados por este 
Ministério, conforme descrição dos itens a seguir: 

1 - DENÚNCIAS: infração ao Item 8.2 letra "c" da Norma Complementar 1/2004, 
que estabelece que as entidades deverão apresentar, no prazo fixado para 
habilitação, os seguintes requisitos: 
c) ser dirigidas por pessoas naturais brasileiras, natas ou naturalizadas há mais de 
dez anos, com capacidade civil plena e que mantenham residência na área de 
execução do Serviço, exceto nas localidades de pequeno porte, onde poderão residir 
em qualquer ponto da área urbana; 

Declarações da Entidade Denunciante: 

a) "O presidente da entidade não reside no bairro em que a Associação deveria estar 
situada"; 

b) "A Associação não possui sede própria e fixa, o 
Manoel Congo, s/n, Vila de Ponta negra não existe". 

Esclarecimentos da Entidade Denunciada: 

a) Alegou que o representante legal reside no bairro a 
radiodifusão comunitária e que a Associação supracitada possui sede própria e fixa. 

CONCLUSÃO DA ANÁLISE 

serviço de 



Em suas alegações, a Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta 
Negra FM (Entidade Denunciante) não apresentou provas que dessem respaldo às acusações imputadas 
à Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra (Entidade Denunciada). 

Em face do exposto, será dado prosseguimento à análise do Processo de n° 
53000.060849/2006 (titular: Entidade Denunciada). 

follc1Ov rov 7. ChovvtA 
Luciana Pimentel Chaves 

Analista Responsável 

Atltistente Acimin;strt~!i\lO 
Mal. 005.094 

CORAC/DEOC/SCE·MC 

Brasília, 28 de agosto de 2009. 

SERViÇO 

Lp. Despacho Jurídico - Processo n° 53000.06084912006 - Local: Natal- vila do ponta negralRN 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇÕES 
SECRET .t!~RIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPART AIVIENTO DE OUTORGA DIE SERV~ÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUN~TÁRIA 

INFORMAÇÃO N2 ~+Lt IREC/2009-RADCOM/DOS/SSCElMC - ALR 

I - INTRODUÇÃO 

~, REFERÊNCIA: Processo nº 53000.060849/06. 

I~ OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

11, INTEIRESSADO: Associação Comunitária Um 

Amanhecer em Ponta Negra, na localidade de Natal, 

Estado do lRio Grande do Norte. 

18, ASSUNTO: Solicitação· para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício nº2579/09, datado de 

22/06/2009, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido 

acima mencionada. 

1. A Associ,flção Comunitária Um Amanh Ponta Negra, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de 
Reconsideração, trazendo em sua petição o embasamento que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 06/04/06 (21 º Aviso), que teve por 
objetivo convocar as interessadas na autorização para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 

alr - Informação - Rec. - Proc. nQ53000.060849/06 - Natal/RN / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 
processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou os esclarecimentos relativa a denúncia apresentada pela Associação 
Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta Negra FM, conforme solicitado no 
oHcio nº1681/09, datado de 11/05/09, resultando no arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

11- FUNDAMENTOS lEGA~S/COMENTÁRIOS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, apresentando os esclarecimentos acerca da denúncia apresentada pela 
Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila-Ponta Negra FM, alterando 
assim, o motivo que originou o seu arquivamento, possibilitando a continuidade de 
sua análise. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o intuitc? 2c~Lyer 
alterada ~ decisão deste Departamento que arquivou o pro' ~$~~~~m.J)l4.:~~S.]~?:;~.:f?RAdm 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o 'i~M?l.lri98.;:,~;rq!J.IY~r;D~:JÍ~, 
possibilitando a continuidade da análise. n 

" "i 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo 
o pedido: 

- deverá serr acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de ,arquivamento proferido por meio do 
ofício indicado no preâmlbulo levando, consequentl~mente, à regular tramitação 
dos autos para ~l equipe IreslPon:sável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averü91uação de possúveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamenlto da documentação CCllnstante dos mesmos. 

alr - Informação - Rec. - Proc. nº53000.060849/06 - Natal/FtN / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departarnento de Outorga de Serviços e da Sra. Secretária de 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, .\e; de lhàtm bw de 2009. 

AI4lA/&c~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, AG ,e U~YI\bLo de 2009. 

/r;? 
/ ~L~A/I/' ~ ALBIER1"O FREIi'JE' ESENDE . 

Diretor do Departamento ele Outorga de Serviços 

De acordo com a Decisão. 

Brasília- DF, l6' de ~~I\ bco de 2009. 

IZ S. DE CAMPO 
Secretária de erviços de Comunicizlçé~~~~l*n*"~""_c_" 

alr - Informação - Rec. - Prec. nQ53000.060849/06 - Natal/RN / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n. º ~00 /09/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF,~6 de ~rn \-A;Ode 2009. 

Ao Senhor 
Paulo Sexto de Medeiros 
Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
CAIXA POSTAL 2065 
59090-970 - Natal - RN 

Assunto: Comunicado de dec~são relatnva ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, na 
localidade de Natal/RN, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo nº 53000.060849/06, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício nº2579/09, datado de 22/06/2009, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação de 
nova documentação, considerado procedente. 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a 
finalização do exame dós documentos constantes dos autos do processo, que por 
sua vez foi tramitado para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à 
averiguação de possíveis pendências a serem atendidas "ê'J~9l{,~m~;'~~$-;p:~r~'"p 
saneamento da documentação constante dos autos. vEfMt,. J, ' ... c.· .. I .'k fAc 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ SECAM OS ABR U 
Secretária de Serviç de Comunicação .EI~trônica 

alr - Informação - Rec. - Proc. nQ53000.060849/06 - Natal/RN / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/UF: Natal/RN 

Entidade: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponto Negra 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 05S5323 05S4742 
Distância A:B 11.48 

(IBGE) 
Longitude 35W1005 35W1234 

-
Processo 

.-

1. Entregou documentação tem~,f;stivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Areia Branca, n° 264 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Areia Branca, n° 264 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.056080/06 390,00 ARO 

53000.063657/06 2.970,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância 

4 53780.000242/98 Natal RN 2.430,00 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? SEHV!I) ) 

Sim 

Status 

ARO 

VIÁVEL 
~+,,~.,,='-' 

,,~. f-"'~ :-;(.é<~L "i'·Nã '~ .... ". 
, , . ;""-1>,""" ,.\': 

I I I;;',,':':: " " 
'--'., , 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6,7, IX da Norma 02/98, 
r,ONfff [ ~Oí\lcJrJflY~!NAL 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6,7, X da Norma 02/98? Ü \J DEL. 2010 

/l / 
I I I I 

l'Ião~-9, A área urbana da localidade é <= 3,5 km? f V 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Manoel Congo, s/n - Ponta Negra '--
11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Sim 

28/09/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/UF: Natal/RN 

Entidade: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponto Negra 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Tecnicamente viável. 
**** Tem concorrente SOB. 

[ 

28/09/2009 

Neide Silva. 
(Analista) 

Página 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.060849/06 Localidade/UF: Natal/RN 

Entidade: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponto Negra 

Aviso: 21 Publicação: 22/05/2006 Prazo: 06/07/2006 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUL/RADCOM 02? Sim 

Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. i 07/08/98? Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.111 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das com pontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado específico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (nO V, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação. proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

110. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

a. Ganho Maximo: 0,0 I b. Fabricante: Ideal Indústria e Comércio de c. Modelo: FM Espiral 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 28,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. FabrIcante: 
Auad Correa Equipamentos 

!b. Modelo: SP 5025 ! c. Categoria: 2H " I . 'J'M'~-'"Moet!IJ"03'052g-··' 
Eletrônicos lida. 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? 
• ":~<VII,:'." , ..... ". :,'T ':.tU. v": 'lo' ~,J ~' ' .... ' ~.,' ;,,,;',,r .. ' Sh:n.", ,i ~ 

Mini;:.térh':: :,": ;Ci';"'!(~~;S 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relaçi 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

~JFa~E .:O!11 O Ct~í~lN~\t 

16. Conclusão da Análise lJ ti t'lyLnu 

Tecnicamente viável. 1/ --Item 15 - As coordenadas do local de instalação participante do Aviso 21 não são as mesmas qUe a tornaram a 
selecionada, pois em reposta ao ofício 4964 datado de 04/09//2007, a Requerente apresentou no ~al para a 
instalação do sistema irradiante conforme fls. 78 e 92, Os novos dados foram analisados e aceitos. " 

28/09/2009 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

, . A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° lO _IRADCOMIDOS/SSCE-MC de __ / __ 1 __ _ 

Processon° 530J0. (BQX4C1 i 02006 Localidade: 'v",)od:;t)fL - <KI\J 

Entidade: \:/fry:\QCtGO/yOíD Ctmllj)ptQi:ítJDv 11yo 'vAYrnube, aM' ( ~J=D/ 
Arrtãv nüyt ~ , . 
( ) única entidade no locyl ou; , ' 
ÇxJconi concorrentes: ~) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L-) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) , , 
(_}CJlmprid<,l.s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (~C'utbpridàs integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABllJT ADA 

Observações: 

Brasflia,_a_t_I __ 6 __ ~/_~_()_·~_!3_· Analista responsável:. __ M __ (};~~~ _______ ---,,-_ 
SIAPE: __ --:-_----, __ _ 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

ex) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas patcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO ~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO NQ 0009/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nQ 53000.060849/2006, protocolizado em 23 de 

junho de 2006. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Comunitária Um Amanhecer em ponta 

Negra, município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, inscrita no CNPJ sob o 

número 08.002.127/0001-51, no Estado do Rio Grande do Norte, com sede na Rua Manoel 

Congo, s/n, Vila de Ponta Negra, no município de Natal, dirigiu-se ao Senhor Ministro de 

Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 20 de maio de 2006, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998. 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a d' ~ 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras u s entidades foram 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentaram suas 

JR. Relatório Final- Processo n° 53.000.060.849/06 - Local: Natal, UF: RN Página I de 8 
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v.s~ 
solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente analisados e 

arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila Ponta Negra FM - Processo 

nO 53000.056080/2006, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Muito embora a 

requerente tenha mencionado que possui interesse na tentativa associativa, constatou-se que a 

entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio apresentadas 

não tem interesse, resultando na seleção da Associação Comunitária um Amanhecer em Ponta 

Negra, e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a requerente menor 

representatividade junto à comunidade local, conforme comunicado à entidade por meio do 

oficio n.O 5835, datado de 18/0812008, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 

anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

b) Associação Radiofônica Comunitária da Zona Sul de Natal - Processo n° 

53000.063657/2006, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Diante da falta de interesse 

inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas, e considerando que a requerente 

conta com menor representatividade junto à comunidade local, este Ministério decidiu pela 

aplicação do critério da representatividade, do qual constatou:-se que a Associação Comunitária 

Um Amanhecer em Ponta Negra possui maior pontuação ponderada entre todas as 

interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na localidade de interesse, ensejando o 

arquivamento dos autos deste processo, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n. ° 

5091, datado de 30/09/2009, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, f<i,·t!ilLtiÇ~q§e:J1n:ãaõ,'·ãpreSeiítqu 
SEHVIÇO P~;[;; :'. ,r'I'DERA!. ~ 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que dec ntikló;:pt.a:ro;;IleCu'VS'ã}'llíto 

i houve manifestação da entidade. I 
___ .~_~J 11 - RELATÓRIO 

fi atos constitutivos da entidade/documentos acessório e aspectos técnicos 

.1 
4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 
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apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nQ 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os ~quipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

João Rufino, 15, Vila Ponta Negra, no município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, de 

coordenadas geográficas em 05°53'09"S de latitude e 35°10'09"W de longitude. Estas 

coordenadas foram posteriormente alteradas, após a primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas indicadas 

foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 60, denominado de 

"Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, quais sejam: 

informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre coordenadas 

coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento do canal, 

situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; planta de 

arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. ( ... ) Vale 

ressaltar que posteriormente à realização da primeira análise a e~~'!1~,iLE2l.l~9E-_o!!Q.Y~~L, 

coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão PoléSt8:~ôpa~àmêr\.td;:.q{i~'L : 
constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, confonne QV:O~~~~~l~i~~., . deu' "~~~i~~~ i, 

C h!rt:t~k: \"\,0;: C.JRl~j1NJI·1~ 

Técnica às fls. 132 e 133dos autos. ' 
, L I 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a t ação..-que-.foi-I 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis o cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada nos subi ens 7.2.1 e alíneas e 

7.2.1.1 da Norma Complementar n° 0112004, tendo sido solicitada a apr ntação do projeto 

técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 72 a 

92). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" -

folha 78, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o roteiro de verificação de instalação 

da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complementar 01/2004, em especial as 

exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se nas folhas 132 e 133. 

Nesses documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; os endereços 
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da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e 

características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 

indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 

diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 134, dos autos, corresponde ao que se segue: 

.. Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

1& ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

.. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 0112004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais d~~~_,~~S!Q>:llm~,~t, 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados infi ~~P .. ,. ' 4 )·:t-Lj\t. 'I' 

Mln, .. "bl,;"· 

IH - CONCLUSÃO \ .~. __ ~ ... ~,~~ __ ~J 
10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a con uJo dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

1& nome: Associação Comunitária Um Amanhecer em ponta Negra; 

CI quadro diretivo: 
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NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Paulo Sexto de Medeiros Diretor Geral 

Fernanda Louisyane Diretor Administrativo 

Elizabete Rocha da Silva Diretor de Operações 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Areia Branca, 264 - Ponta Negra, município de Natal, Estado do Rio Grande 

do Norte; 

111 coordenadas geográficas: 

05°53 '23" de latitude e 35°10'05" de longitude, correspondentes aos dados dispostos 

no "Roteiro de Análise Técnica" - folhas 132 e 133, bem como "Formulário de 

Informações Técnicas" - folha 78 e que se referem à localização da estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 26 de janeiro de 2010. 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 

Brasília, 
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~7 ~\. ~/~_~j A '-1 \ I /, 

G ClONE ALVES TEIXEIRA JUNI~ 
_~ Coordenador ' 

De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, J 6 ~o~/ de 2010. 

~FRElRERESE 
Diretor do Departamento de Outorga 

Aprovo o Relatório nQ 0009/2010IRADCOMIDOS/SSCE/MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, de de 2010. 

ZILDA BEATRIZ S. D AMPOS ABREU 
Secretária de serviç~ Comunicação Eletrôn' a 

J/ 

/ 

JR. Relatório Final- Processo nO 53.000.060.849/06 - Local: Natal, UF: RN Página 6 de 8 



c~ , ~~f' ~R!!MCI!1 . 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO D~ . . ; 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Natal IUF:RN 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 

N° DO PROCESSO: 53000.060849/2006 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Radiofônica Comunitária da Zona Sul de Natal 
N° DO PROCESSO: 53000.063657/2006 

ENTIDADE: Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila Ponta Negra FM 
N° DO PROCESSO: 53000.056080/2006 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da lJ!i 9612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 26/01/2004 

Brasília, 26 de janeiro de 2010 . 

Responsável: ..----.~ .,/ ./ 

/ 

unior 
Coordenador 

JR Relatório Final- Processo n° 53.000.060.849/06 - Local: Natal, UF: RN Página 7 de 8 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício na 75 ~ 85 /2008/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasí1ia,\~lA~l}-,(. de 2008. 

.. . .. __ .. _______ . __ Ao_S.enhoI ___________ ._. __ ._~ ___ . __ .. ___ ... ____ .. _ .... _ ... ~ ________ .. __ ...... __ .. _. __ . ___ . ~_. __ ._. -.. _______ . ___ .. --"---'-._ ._. __ .. ----_ ... __ 
Camoí Gomes de Aguiar 
Associação Radiofônica Comunitária Amigos da Vila - \ponta Negra FM 
Rua da Floresta, Vila São Manoel na 107, Ponta Negra 
59.090-260 - Natal- RN 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000056080/2006 na localidade de 
Natal " RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 

Muito embora a requerente tenha mencionado se possui interesse na tentativa associativa, 
constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio 
apresentadas não tem interesse conforme descrito no quadro abaixo, resultando na seleção da Associação 
Comunitária um Amanhecer em Ponta Negra, e conseqüente arquivamento de seu processo, por ter a 
requerente menor representatividade junto a comunidade local. 

Relação de participantes (d <= 1000 m do Aviso) 

Processo Nome 

53.000.056080/2006 Associação 
Radiofônica 
Comunitária Amigos 
da Vila - Ponta Negra 
Fm 

53.000.060.849/2006 Associação 
Comunitária um 
Amanhecer em Ponta 
Negra 

- DOS/SSCEIMC 

Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

Rua da Floresta, Vila São Manoel 246 
na 107, Ponta Negra - Natal - RN'M __ '_" __ '~'~ __ " 

Rua Manoel Congo, S/N, Vila d 
Ponta Negra, Natal- RN 



I 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, /~ 

~->/~-~/'! 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAMPOS ABREU 

...... ---------.----- -----.-------.--m-·----/SecretáriacreServiçosue· COmunIcação Eletrônica--- ------------

- Prac. N.0 /RADCOMIDOSISSCE-MC 



PREENCHER COM LETRjI DE FORMA 

NOMEOU R 

Df. 5835/2008//RADCOMIDOS/SSCE - MC 
CAMOÍ GOMES DE AGUIAR 

AR _____ --. 
'E 

ENDEREÇ 
Assoe. liADJOF. COMUNIT. AMIGOS DA VILA- PONTA NEGRA FM 
RUA DA FLORESTA, VILA SÃO MANOEL, 107 -PONTA NEGRA 

CEP/CODE 
59090-260 NATAL/RN 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / D/SCR/M/NAC/ON 

,18/ PAYS 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

DSEGLl R'TlÉCLARÉ .'. o'.; •. ,!, 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/GNA TURE DU RÉCEPTEUR 
, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD uif DA'f.i§>'l:tij VERS 

75240203-0 FC0463/16 

\ 

.Re 5' 9 5 6 7 4 4 8 5 BR 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

,'r 

TENTATIVAS DE ENTREGAI TENTATlVES DE L1VRAISON 

h h h 

NOME 'Ow RAZÃO SOCIAL DO REMETENTE / NOM 6URA/SON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR - . _____ ..... _~_~._~ _____ ..-... _d._ ... · ....................... _ ....... ' .... ____ ......... ·~_· 

MINfSTÉRld DAS COMUNICAÇÕES 

SaIS 300-0; 

DDDDD-DDD 
\ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 5 QCL/. /2009/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Jadson Carneiro dos Santos 
Associação Radiofônica Comunitária da Zona Sul de Natal 
Rua Praia da Mochila, n° 8828 - A, Ponta Negra 
59.094-290 Natal-RN 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Brasília, 3 (J de setembro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.o 53000.063657/2006, na localidade de 
Nafal-RN, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

Diante da falta de interesse inicial relativamente a um possível acordo com as interessadas, 
e considerando que a requerente conta com menor representatividade junto a comunidade local, este 
Ministério decidiu pela aplicação do critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associação 
Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra possui maior pontuação ponderada entre todas as 
interessadas, sendo selecionada para executar o serviço na' localidade de interesse, ensejando o 
arquivamento dos autos deste processo. 

Desta fOTIna e considerando a seleção de entidade conconente, esta requerente terá o seu 
processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da NOTIna Complementar 01/2004. Deconido esse prazo a Clo,:::urll~~;<ª.Q~,~eJt1cGklJ+1Mfl:<'Ht'·S~ 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

JR- DOS/SSCEIMC 

k~ / {P/ 
/,,/ ,/ 

/1 

ZILDA BEATRIZ S. J)E CAMPOS ruLI.I. ... ...", 

Secretária de Serviços d€ Comunicação 
/ 

/ 
/ 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO~ (' iO 5091 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
r,vc:53000.063657/2006 
.Tadson Cal'1leiro dos Santos 

EM Associação Radiofônica Comunitária da Zona Sul da Natal 
Rua Praia da Mochila, nO 8828 - A , Ponta Negra 
59094 - 290 Natal! RN 

CEP 

DECLARAÇÃO DE CONTEUDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) / OISCRIMINAC/ON 

AK 
\TAIRE 
TAIRE 

.0:-"-

" NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRlORITAIRE 

DEMS 

o SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR DÀTA DE RECEBIMENTO 
DATE DE lIVRATION 

fQ!fJ J1J:O t?-, , 
, 'f_o 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO J ADRESSE DI1'>'I!Ir'T'A-H 

75240203·0 

RO. 

( C(JOIGO DE BARRAS OU NP o 

TENTATIVAS DE ENTREGA I 

___ i / 
-~. 

h 

CJD~DE! LCC~U E - S Ministério~, ~:;' ~,,''') H, Anexo-B Sala 

BRA 

I 
I 

I, 

j 

I 

I 
j 

I 
I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

PARECER Nº 314 - 1.08/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.060.849/2006 
INTERESSADO: Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece 
aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

Vem a esta Consultoria Jurídica o processo em referência' sub 
examine, por despacho da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, ao concluir a instrução do 
mencionado processo administrativo opinou consubstanciando-se no Relatório nU 
009/2010 - RADCOM/DOS/SSCE/MC - (fls. 135 a 140), após atestar a devida 
instrução dos autos pelo encaminhamento a esta consultoria da Associação 
Comunitária Um Amanhecer em Ponta Negra, localizada no município dé Natal, 
Estado do Rio Grande do Norte. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz n~~!T,"'1!m"'''~'''U'"'MM''_''-1 
razão do que preconiza a Lei Complementar nU 73, de 10 de fevereir SeRllm:Dl~·\:é.thtCU "\ 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a comp . t.~)lrd3md(i.'®â~.:.;.muní\:r((;l)et. 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União. CO'jr.:"'{'i: n r 1"1:.1"", '" 

11 - Fundamentos Legais e Normativos ! GJ' ~L \ 

3. A requerente manifestou interesse " ... em executar serJb( de I 
Radiodifusão Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual ~~!-,-r,Tmrr"--~-­
centro localizado de acordo com o indicado no item 10 do mencionado Re trio, 
onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, solicitando, tam ém, 
em seguimento, a designação de canal para a prestação do serviço nos termos do 
art. 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nU 2.615, de 3 de junho de 1998. 

4. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nU 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 2/98, aprovada pela Portaria nU 191, de 06 de agosto 
de 1998, constatou-se o seguinte: 

a Associação Radiofônica Comunitária da Zona Sul de Natal 
(Processo nº 53000.063.657/06) e Associação Radiofônica 
Comunitária Amigos da Vila Ponta Negra FM (Processo nº 
53000.056.080106) que também concorriam à prestação do 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: coniur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER Nº 314 - l.08/2010/DPF/CGCE/CONJURMC/AGU 

111 Conclusão 

serviço naquele município, tiveram seus processos devidamente 
arquivados, conforme o exposto no item 3 alíneas lia" e "b" do 
Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fI. 
136); 

os atos constitutivos da entidade Requerente, sua personalidade 
jurídica, compreendendo as atas de constituição e de eleição dos 
dirigentes, o seu Estatuto Social, declarações de responsabilidade 
firmadas por seus dirigentes, bem como manifestações de apoio 
da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas 
da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende 
do item 9 do Relatório; 

as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos 
presentes autos, estão de acordo com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras da Norma nQ 2/98, a teor dos 
itens 4 a 9 do Relatório. 

5. Ex positis, com base nas informações apresentadas pelo 
Departamento de Outorga de Serviços .no Relatório Final, depreendido às fls. 
135/140, denota-se que o processo se encontra devidamente munido dos 
documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 
legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6Q

, 

parágrafo único, da Lei nQ 9.612, de 1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do processo e propostas do ato 
correspondente à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

7. O Congresso Nacl na I, nos termos do § 3Q, do art. 223, da 
Constituição, deverá apreciar a atéria e deliberar sobre ó ato de autorização, 
visando produzir seus efeitos lega s. 

Aprovo. Encaminhe-se o present 
Estado da/~ Comunicações. 
ErrúlJ / U ( /2010 

2 



PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NO'" Ofno 5091 /2009/RADCOM/DOS/SSCE_MC 
Proc:53000.063657/2006 
Jadson Carneiro dos Santos 

EN[ Associação Radiofônica Comunitária da Zona Sul da Natal 
Rua Praia da Mochila, nO 8828 - A ,Ponta Negra 
59094 - 290 Natal / RN 

CEP 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION. 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE OU RÉCEPTEUR 

75240203-0 

AR 

AK 
\TAIRE 
TAIRE 

PAis I PAYS 
.. '."" 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA/ PRIORITA/RE 

'OEMS 

o SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

CARIMBO DE ENTREGA 
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PORTARIAN ..... 118 O DE 24 DE NOVEMBRO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 92 e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n2 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n2 53000.060.849/06 
e da P ARECER N~ 314 - 1. 08/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/ AGU, resolve: 

Art. 12 Outorgar autorização à Associação Comunitária Um Amanhecer em Ponta 
Negra, com sede na Rua Manoel Congo, s/n~ - Vila de Ponta Negra, no município de Natal, Estado do 
Rio Grande do Norte, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem 
direito d~ exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22 A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 05° 53' 23"S e . longitude em 35° lO' 05"W, utilizando a 
freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 42 Esta Portaria entra em vigor na data de s a ublicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.060849/06 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.o 1180, de 24 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 29 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 0191/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.060849/2009 (CÓPIA) 
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA UM AMANHECER EM PONTA NEGRA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER nº 314 - 1.08/2010/DPF/CONJUR-MC/AGU 

desta Consultoria Jurídica às fls. 147 e 148, bem como informo a regularidade da 

minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, de abril de 2011. 



Oficio nº 13 

Ao Senhor 

\ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABHrnTEDO~TRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 8 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 002392011 
- 53000.042503/2003 

MC 002402011 
- 53000.033984/2007 

MC 002412011 
- 53000.050109/2007 

MC 00242 2011 
- 53000.047492/2009 

MC 00243 2011 
- 53000.022860/2008 

MC 00244 2011 
- 53000.062478/2010 

MC 00245 2011 
- 53740.000069/2001 

MC 002462011 
- 53000.055563/2010 



Me 002472011 
- 53528.000952/2003 

Me 00248 2011 
- 53000.000917/2004 

Me 002492011 
- 53000.052123/2008 

Me 00250 2011 
- 53830.000099/2002 

Me 00251 2011 
- 53790.000282/1999 

Me 00252 2011 
- 53790.001289/2001 

Me 00253 2011 
- 53000.013891/2004 

Me 00254 2011 
- 530QO.063969/2006 

Me 002552011 
- 53000.060862/2006 

Me 00256 2011 
- 53000.009239/2008 

Me 002572011 
- 53000.005904/2008 

Me 00258 2011 
- 53000.060849/2006 

Me 002592011 
- 53000.004028/2008 

Me 00260 2011 
- 53000.00952212006 

Atenciosamente, 

OFATOSNO~1TVOSPL4 
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pM:; LEITE RIBEIRO NETO 
Coordenador-Geral Substituto 
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